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LEI Nº 6.431, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

"Autoriza a construção de creche e dá outras provi­
dências". 

LEI N9 6.430, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA É EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

"Institui o Dia Municipal da Literatura Infantil". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal da Literatura Infantil, 
a ser comemorado, anualmente, a 23 de maio. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus Orozino Dorneles dos Santos 

Adear Jonas de Bessa Gilson Eurípedes de Almeida 

Arthur Rezende Filho Epitácio Brandão Lopes 

Onofre de Castro José Carlos Riccioppo 

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori­
zado a construir uma creche na Vila Redenção, nesta Capital. 

Parágrafo Único - Para cumprimento do disposto no artigo 
1º, é autorizado o Chefe do Poder Executivo a proceder a abertura 
dos créditos adicionais necessários ao atendimento da despesa 
decorrente desta lei. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua puolicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 

Adear Jonas de Bessa 

Arthur Rezende Filho 

Onofre de Castro 

Orozino Dorneles dos Santos 

Gilson Eurípedes de Almeida 

Epitácio Brandão Lopes 

José Carlos Riccioppo 

LEI Nº 6_432, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

"Autoriza a criação da Biblioteca Pública Infantil do 
Municlpio." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
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Art. 1 Q - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori­
zado a criar a Biblioteca Pública Infantil do Município, uma institui­
ção idealizada para conduzir a criança goianiense ao gosto pela 
leitura e ao uso racional do livro. 

Art. :tl - Além de-um amplo acervo bibliográfico de literatura 
infantil, esse estabelecimento cultural conterá uma sala êspecial 
para exposições de fotografias, pintura, escultura, exibições tea­
trais, musicais e cinematográficas, atinentes ao universo da crian­
ça. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

• 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 

Adear Jonas de Bessa 

Arthur Rezende Filho 

Onofre de Castro 

Orozino Dorneles dos Santos 

Gilson Eurípedes de Almeida 

Epitácio Brandão Lopes 

José Carlos Riccioppo 

LEI Nº 6.433. DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

"Considera de utilidade pública a Associação dos 
Guardas Vigilantes do Estado de Goiás". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1Q- Fica considerada de utilidade pública a Associação 
dos _Guardas Vigilantes do Estado de Goiás- ASGUVIGO. 

Art. 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA; aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus Orozino Dorneles dos Santos 

Adear Jonas de Bessa· Gilson Eurípedes de Almeida 

Epitácio Brandão Lopes 

José Carlos Riccioppo 

ArthUr Rezende Filho 

Onofre de Castro 

LEI Nº 6.434. Q.E 24 DE DEZEMBRO DE 1986 . 

"Dá nova redação aos artigos 60 e 111, da Lei nQ 
6.1 03, de 16 de janeiro de 1984, e dá outras provi­
dências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 Q - Os artigos 60 e 111, da Lei nQ 6.1 03, de 16 de janei­
ro de 1984, passam a vigorar com a seguinte redação: 

w DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIOí DE GOIÂNIA 

~ Secretário de Imprensa e Comunicações Sociais 

z GILSON EURÍPEDES DE ALMEIDA 

w Tiragem: - 200 EXEMPLARES 
Q Endereço: 

"' PALÁCIO DAS CAMPINAS Nº 105 
A. PRAÇA CÍVICA 
)( Atendimento: 

"' 08:00 ÀS 12:00 - 14:00 ÀS 18:00 HS. 
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"Art. 60 - Após cada quinquênio de efetivo exercício, no 
serviço público, ao funcionário que as requerer, conceder-se-ão fé­
rias-prêmio de 03 {três) meses, com todos os direitos e vantagens 
de seu cargo efetivo. 

§ 1~ - Os direitos -e as vantagens serão os do cargo em 
comissão, quando o comissionamento abranger 05 {cinco) anos · 
ininterruptos no mesmo cargo. 

§ :tl - Não se concederão férias-prêmio se houver o funcio­
nário, em cada quinquênio: 

r - sofrido pena de suspensão; 

11 - faltado ao serviço, injustificadamente, por mais de 15 
(quinze) dias; 

111 - gozado licença. 

a) para tratamento de saúde, no prazo superior a 90 

{noventa) dias, consecutJvos ou não; 

b) para o trato de interesse particular, por qualquer ra­

zão; 

c) por motivo de afastamento do cônjuge, por mais de 

45 {quarenta e cinco) dias, consecl)tivos ou não; 

d) por motivo de doença em pessoal da famnia, por mais 

de 60 {sessenta) dias, consecutivos ou não . 

§ 3Q - O direito a férias-prêmio não tem prazo para ser 
exercitado. 

§ 4Q - O período referente a férias-prêmio, não gozadas, se­
rá contado em dobro e acrescido ao tempo de serviço, como de 
efetivo exercício, para efeito de aposentadoria." 

"Art. 111 - Serão concedidos ao funcionário, por quinquênio 
de efetivo exercício no serviço público, adicionais correspondentes 
a um percentual de 8% {oito por cento) do vencimento de seu cargo 
efetivo, até o limite de 07 {sete) quinquênios. 

§ 1 Q - O adicional sé integra ao vencimento para qualquer 
efeito. 

§ 2Q- . : .... .. . . . .. ........ .. ... . .... . .. . 

§ 3Q- .. . . . . .. . . .... . .. ... ...... .. ... . .. . 

§ 4Q- . ................................. . 

§ 5Q- ..................... ............. .. 

Art. 2Q - Fica revogado o parágrafo único do artigo 61, da 
Lei nQ 6.1 03, de 16 de janeiro de 1984. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

Paulo Silva de Jesus 

Adear Jonas de Bessa 

Arthur Rezende Filho 

Onofre de Castro 

Orozino Dorneles dos Santos 

Gilson Eurípedes de Almeida 

Epitácio Brandão Lopes 

José Carlos Riccioppo 

PUBLICAÇÕES PREÇOS 

A • Atas, balanços, editais, avisos, tomadas de preços, concorrências 
públicas, extratos contratuais e outras: 
a.1 - Pagamento à vista an/coluna - Cz$ 50,00 · 
a.2 - Faturados an/coluna - Cz$ 68,00 

B - A.:,,, 1turas e Avulsos: 
Assinatura Anual - Cz$ 600,00 
Assinatura Anual c/ Remessa Postal - Cz$ 750,00 

b.3 - Avulso (edição do mês) - Cz$ 3,00 
b.4 - Avulso (edição atrasada) - Cz$ 4,50 
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' DECRETOS 

DECRETO N2 1.112, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1~86 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais, RESOLVE autorizar EDSON ALVES DA COSTA, Chefe da 
Unidade de Serviços Administrativos, da Secretaria do Governo 
Municipal, a empreender viagem à cidade de BrasRia- DF, durante 
o perfodo de 05 a 07 de setembro de 1986, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de consequência, com fulcro no parágrafo úni­
co, do artigo 59, do Decreto n9 302, de 29 de maio de 1986, atri· 
buir-lhe diárias no valor global de Cz$ 1.800,00 (hum mil e oitocen­
tos cruzados), correndo a despesa à conta da dotação especllica 
da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias do 
mês de setembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.177, DE 25 DE SETEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso .de suas atribuições le­
gais, RESOLVE autorizar VALDIVINO JOSE DE OLIVEIRA, Coor­
denador do Tesouro Municipal, lotado na Secretaria de Finanças, a 
empreender viagem à cidade de Brasma - DF, no dia 29 de setem­
bro de 1986, em objeto de serviço desta prefeitura, e, de conse­
quência, com fundamento no inciso 11, parágrafo único, artigo 5º, do 
Decreto nº 302, de 29 de maio de 1984, atribuir-lhe diária no valor 
de Cz$ 600,00 (seiscentos cruzados), correndo a despesa à conta 
da lotação específica da Lei de Meios em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GÓIÃNIA, aos 25 dias do 
mês de setembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.370, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1986 

"Declara de utilidade pública, para fins de desapro­
priação, áreas de terras que especifica." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso IV, do artigo 92, da Lei Estadual nº 
8.268, de 11 de julho de 1977, e considerando o disposto nos arti­
gos 5º, letra "i", e 69, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de ju­
nho de 1941, bem como à vista do contido no Processo nº 075.366-
6/86, 

DECRETA: 

Art. 1º - São declarados de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, visando a implantação de um trevo na interseção 
da Avenida Marechal Rondon com a Via Perimetral Norte, os se­
guintes imóveis, localizados no Setor Jardim Diamantina: 

I -desapropriação de 723,75 m2 (setecentos e vinte e três 
vfrgula setenta e cinco metros quadrados) do imóvel denominado 
chácara Gurema, sendo os seguintes os limites da desapropriação: 
"pela Avenida Cubatão, numa extensão de 51,00 m; pela Avenida 
Perimetral Norte, numa extensão de 61,00 m; pela linha proposta de 
desapropriação, em curvas, nas extensões e raios, conforme pro­
jeto contido no Processo nº 075.366-6/86; 

11 - desapropriação total do lote 10, com superfície de 
559,36 m2 (quinhentos e cinquenta e nove vírgula trinta e seis me­
tros quadrados), da quadra 11, situado na Avenida Cubatão com a 
Rua Cariri; · 

111 - desapropriação total do lote 11, com superfície de 
430,28 m2 (quatrocentos e trinta vfrgula vinte e oito metros quadra­
dos), da quadra 11, situado à Rua Cariri; 
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IV - desapropriação total do lote 09, com superfície de 
430,28 m2 (quatrocentos e trinta vírgula vinte e oito metros quadra­
dos), da quadra 11, situado à Avenida Cubatão. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi· 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Govemo Municipal 

DECRETO N2 1.371, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gaise e a vista do contido no Processo nº 133,407-3/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, ELEIÇON BRITO TAVEIRA do cargo, em co­
missão, de Oficial de Gabinete, a partir de 10 de novembro de 
1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.372, E 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e à vista do contido no Processo nº 096.264-8/86, RESOLVE 
tornar sem efeito o Decreto nº 400, de 17 de fevereiro de 1986, na 
parte que nomeia ADÃO BENEDITO RODRIG.UES TERRA, 
ADAUTO FRANCISCO FERREIRA, ADIR JOSE DO NASCI­
MENTO, ANTÔNIO COELHO MARTINS, CARMO JOSÉ PIRES, 
DELVACI SALVIANO DE SOUZA, DIONÍZIO DA COSTA E SIL­
VA, DIVINO BATISTA DOS SANTOS, DIVINO PRINCIPE DA 
CRUZ, EDSON CAETANO DE OLIVEIRA, FRANCISCO FER­
REIRA DE BARROS, GERALDO PAULINO PEREIRA, IDEL­
FONSO FERREIRA SANTOS, JEOVANO DA SILVA CAMARGO, 
JOSÉ DIVINO MOTA GONÇALVES, JOVECI ALVES DA RO­
CHA, JUCELINO PEIXOTO DE OLIVEIRA, LOURIVAL FERREI­
RA, MÂRCIO ANTÔNIO PIRES, MARCOS ALEXANDRE SEA­
BRA, MAURO FERREIRA DA SILVA, OTAVIANO RODRIGUES 
DE SALES, PAULO FRANCISCO CARNEIRO LEITE, PAULO 
JOSÉ DE ALMEIDA, RENARDO JULIO DAMASCENO, SALVA­
DOR MARTINS DA ROCHA, SEBASTIÃO DIVINO DA SILVA, 
SILVANO ALVES NUNES e WILTON PEREIRA DOMINGUES pa­
ra o cargo de Agente de Vigilância, Nfvel 11, Referência 1, por não 
terem tomado posse em tempo hábil. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.373, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições _le­
gais, RESOLVE exonerar, a pedido, JOSÉ AURÉLIO CAJAO 
SOARES do cargo, em comissão, de Assessor, Nível 4, lotado na 
Secretaria do Govemo Municipal, a partir de 1 º de dezembro de 
1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N'1.374: DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e a vista do contido. no Proces~o n2 123.355-3/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, AMALIA DE PADUA REZENDE do cargo de 
Professor de Ensino de 1ª Fase do 12 Grau, Nível1, Referência 3, 
do quadro de pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públi­
cos de Município de Goiânia, a partir de 06 de ?utubro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.375, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contidq no Processo n2 128.301-8/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, JOAO ALVES DE SENA do cargo de Agente 
de Vigilância, Nível 11, Referência 1, do quadro de pessoal regido 

·pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Goiânia, a 
partir de 20 de novembro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE jESUS 
Secretário do Governo Municipal 

···DECRETO N' 1.376, DE'15 DE DEZEMBRO DE 1986 
. ' 

· O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suàs atribuições le­
gáis, RESOLVE exonerar GILVANE FELIPE do cargo, em comis­
são,.de Assessor, Nível4, a partir desta data .. 

' .. GÃBINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. · 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de. Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.377, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e a vista do contie!<> no Processo n2 129.732-7/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, CELIA REGINA LOVI do cargo de Professor · 
de Ensino de 12 e 22 Graus, Nível V, Referência 1, do quadro de 
pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos de Municí­
pio de Goiânia, a partir de 06 de novembro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1.378, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo n2 119.432-1/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, TITO LIVIO SOUZA REZENDE do cargo de 
Agente Administrativo, Nível V, Referência 4, do quadro de pessoal 
regido pelo Estatuto dos Funcionários PúbUcos do Municrpio de 
Goiânia, a partir de 1 O de novembro de 1986. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias élo 
mês de dezembro de 1986. · 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do G(;>Verno Municipal 

DECRETO N!! 1.379, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 086.1()()-1/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 141, 11, da Lei n2 6.103, de 1~ de janeiro de 
1984, demitir, por abandono de cargo, DIVINO VENANCIO do car­
go de Auxiliar de Artífice, Nível I, Referência 0:4. do Quadro de Pes­
soal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município, a 
partir de 31 de janeiro.de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.380, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 112.23ü-2/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 141, 11, da Lei n2 6.103, de 16 de janeiro de 
1984, demitir, por abandono de cargo, WALTEMIR BARRETO DA 
SILVA, Agente de Vigilância, Nível 11, Referência 3, do Quadro de 
Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Municl-
pio, a partir de 04 de agosto de 1986. ~ 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretáiio do Governo Municipal 

DECRETO N21.381, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

. O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e a vista do contido no Processo n2 119.427-7/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, VALDENIR BATISTA DOS SANTOS do cargo 

. de Agente de Vigilância, Nível 11, Referência 01, do quadro · de pes­
soal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos de Município 
de Goiânia, a partir de 07 de novembro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.382, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

"Decreta ponto facultativo nas datas que especifica" 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista as festividades alusivas ao Natal, bem corno 
as comemorações relativas à passagem do ano, 

n !=" RETA: 

f\ll. 12 - Ficam declarados ponto facultativos nas Adminis­
trações Centralizadas e Descentralizadas do Município de Goiânia 
os dias 26 de dezembro de 1986 e 02 de janeiro de 1987. 
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Parágrafo Único • Excluem-se do disposto neste artigo os 
órgãos que, por sua natureza, devem funcionar em regime de 
plantão permanente. 

Art. ~ - Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N"' 1.384, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e a vista do contido no Processo n"' 119.471-3/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, LINDALVA NETO LOPES do cargo de Auxiliar 
de Serviços Diversos, Nível 1, Referência 3, do quadro de pessoal 
regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos de Municfpio de 
Goiânia, a partir de 11 de novembro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N"' 1.385, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, 1)0 uso de suas atribuições le­
gais, RESOLVE exonerar RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA do cargo, 
em comissão, de Assessor, Nível 3, a partir de 1"' de dezembro de 
1986. . 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N"' 1.386, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de_ suas atribuições le­
gais, RESOLVE nomear LUZIMAR SEBASTIAO DA SILVA para, 
em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nfvel 3, com lotação 
na Secretaria da Administração, a partir de 1"' de dezembro de 
1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N"' 1.387, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e a vista do contido no Processo n"' 129.700-4/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, RAIMUNDO SABOIA VAZ do cargo de Profes­
sor de Ensino de 1"' e 2!1 Graus, Nível IV, do quadro de pessoal re­
gido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos de Município de Goiâ­
nia, a partir de 28 de outubro de 1986. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N"' 1.388, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo n"' 112.536-9/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 141, 11, da Lei n"' 6.103, de 16 de j~neiro de 
1984, demitir, por abandono de cargo, MARIA ELZA ABRAO, Pro­
fessora de 1ª Fase do 1"' Grau, Nível1 , Referência 1, do Quadro de 
Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Municí­
pio de Goiânia, com retroação de efeitos a partir de 07 de novembro 
de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N"' 1.389, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e a vista do contido no Processo n"' 119.426-8/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, RONALDO CJI.RLOS DE OLIVEIRA do cargo 
de Agente de Vigilância, Nível 11, Referência 1, do quadro de pes­
soal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos de Munidpio 
de Goiânia, a partir de 07 de novembro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N"' 1.390, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GCIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo n"' 112.547-6/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 141 , 11 , da Lei n"' 6.103, de 16 de janeiro de 
1984, demitir, por abandono de cargo, ANA MARIA HIDALGO, 
Professor de Ensino de 1"' e ~ Graus, Nível V, Referência 1, do 
Quadre de Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Goiânia, com retroação de efeitos a partir de 27 de 
março de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N"' 1.391, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo n"' 112.543-1186, RESOLVE, 
nos termos do artigo 141, 11, da Lei n9 6.1Q3, de 16 de janeiro de 
1984, demitir, por abandono de cargo, TANIA MARA BATISTA 
SEVERO, Professor de Ensino de 1~ Fase do 1"' Grau, Nfvel I, 
Referência 1, do Quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Fun­
cionários Públicos do Municrpio de Goiânia, a partir de 03 de julho 
de 1986. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.392, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 112.598-6/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 141, 11, da lei nº 6.1 03, de 16 de janeiro de 
1984, demitir, por abandono de cargo, ELIEL PEREIRA LEÃO, 
Agente de Vigilância, Nível li, Refer~ncia 06, do Quadro de Pessoal 
regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Goiânia, com retroação de efeitos a partir de 30 de junho de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 19~6. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.393, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 112.534-1/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 141 , 11, da lei nº 6.1 03, de 16 de janeiro de 
1984, demitir, por abandono de cargo, LUCI MOREIRA DGS AN· 
JOS, Professor de Ensino de 12 e 2º Graus, Nível V, Referência 1, 
do Quadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públi­
cos do Município de Goiânia, com retroação de efeitos a partir de 
21 de março de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de deze:mbro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO CE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.394, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido r. o Processo nº 112.535-1/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 141, 11, da Lei nº 6.1 03, de 16 de janeirQ c!e 
1984, demitir, por abandono de cargo, LUCIA HELENA DE OLI­
VEIRA AQUINO, Professor de Ensino de 1 ~ Fase do 1<.? Grau , Nf­
vel I, Referência 1, do Cuadro de Pessoal regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Goiânia, com retroação c!e 
efeitos a partir de 09 de julho de 1986. 

GABINETE: DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secre_tário do Governo ~unicipal 

DECRETO Nº 1.395, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e a vista do contido no Processo n9 128.302-7/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, DIVINO FIDELIS DA SILVA do cargo de 
Agente de Vigilância, Nível 11, Referência 1, do quadro de pessoal 
regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos de Município de 
Goiânia, a ,Jartir de 19 de aaosto de 19R6. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 1.396, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 052.781-6/86, RESOLVE 
retificar o Decreto nº 1.184, de 06 de outubro de 1986, que demitiu, 
por prática de crimes contra a Administração Pública, DIVINA VI­
LELA CALDAS, do cargo de Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, 
Nível IV, para considerá-la demitida, também, do cargo de Profes­
sor de Ensino de 1~ Fase do 1º Grau, Nível I, do quadro de pessoal 
regico pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Goiânia, com retroação de efeitos a 1º de outubro de 1985, manti· 
cios os defnais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PJI.ULO SILVA DE JESUS 
Secretário co Governo Municipal 

DECRETO N2 1.397, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 123.503·9/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 141, 11, da Lei n<.? 6.1 03, de 16 de janeiro de 
1984, demitir, por abandono de cargo, VALDIR GONÇALVES 
AGUIAR, Agente de Vigilância, Nível li, Referência 1, do Quadro de 
Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Municf· 
pio de Goiânia, a partir de 1º de setembro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia· 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.398, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e a vista do contido no Processo nº 119.501-3/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, JOÃO FIRMINO QA SILVA do cargo de Auxi­
liar de Artífice, Nível I, Referência 3, do quadro de pessoal regido 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos de Município de Goiânia, a 
partir de 09 de novembro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 1.399, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e a vista do contido no Processo nº 129.478-2/86, RESOLVE 
exonerar, a pedido, JOSÉ ELIAS DE MORAIS do cargo de Artffice, 
Nfvel 111, Referência 2, do quadro de pessoal regido pelo Estatuto 
dos Funcionários Públicos de Município de Goiânia, a partir de 19 
rtc nr\\/cmhrr. l'lo 1 OQ~ 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICfPIO N9 827 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.400, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e a vista do contido no Processo nº 128.37o-6/86, RESOLVE 
exonerar WESLEY BASiLIO DE OLIVEIRA do cargo, em comis­
são, de Oficial de Gabinete, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias dó 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.401, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 123.640-0/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 141, 11, da Lei n9 6.1 03, de 16 de janeiro de 
1984, demitir, por abandono de cargo, CLEUBER ALBERTO DE 
SOUZA, Agente de Vigilância, Nível 11, Referência 1, do Quadro de 
Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Municí­
pio de Goiânia, com retroação de efeitos a partir de 30 de agosto de 
1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.402, DE. 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo n9 027.07o-3/85, RESOLVE, 
nos termos do artigo 101, I, combinado com o artigo 102, I, letra "b", 
ambos da Constituição Federal, aposentar EDELBERTO WASH­
MUTH no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Nível I, Referên­
cia 4, a partir desta data, atribuindo-lhe proventos anuais no valor 
global de Cz$ 11.838,84 (onze mil, oitocentos e trinta e oito cruza­
dos e oitenta e quatro centavos), sendo Cz$ 11.168,76 (onze mil, 
cento e sessenta e oito cruzados e setenta e seis centavos) de 
vencimentos, Cz$ 670,08 (seiscentos e setenta cruzados e oito 
centavós) de adicionais, por ter sido considerado definitivamente 
incapaz para o serviço público. 

I 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.403, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nó uso de suas atribuições le­
gais e à vista dO contido no Processo nº 119.264-8/86, RESOLVE 
nos termos do artigo 114, da Lei n2 6.1 03, de 16 de janeiro de 1984, 
conceder a GERALDA ARAÚJO DA SILVA, viúva do ex-servidor 
Joacir Profeta da Silva, pensão especial no valor mensal de Cz$ 
17.433,88 (dezessete mil, quatrocentos e trinta e três cruzados e 
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oitenta e oito centavos), sendo Cz$ 7.733,37 (sete mil, setecentos 
e trinta e três cruzados e trinta e sete centavos) de vencimento, 
Cz$ 5.083,21 (cinco mil, oitenta e três cruzados e vinte e um cen­
tavos) de vantagem pessoal, Cz$ 120,60 (cento e vinte cruzadOs e 
sessenta centavos) de sãlário famma, Cz$ 4.496,70 (quatro mil, 
quatrocentos e noventa e seis cruzados e setenta centavos) de 
adicionais, a partir de 11 de outubro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O ~REFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n2 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro­
cesso nº 125.505-1/86, de interesse da ENCOL S.A. ENGENHA­
RIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA, 

DECRETA: 

Art. 1º- Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de n9 4 e 5, da quadra R-23, situados à Rua R-15, Setor 
Oeste, nesta Capital, que passam a constituir um único lote de nº 
5/4, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE- 5/4 

ÁREA: ... ..... .................... . 

Frente para a Rua R-15 ... .. ............ . 
Fundo, dividindo com os lotes 10 e 11 ... . . ... . 
Lado direito, dividindo com os lotes 6 e 7 ...... . 
lado esquerdo, dividindo com o lote 3 ........ . 

900,00 m2 

30,00m 
30,00m 
30,00m 
30,00m 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na data da sua publi­
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.405, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o comido do Pro­
cesso n9 125.097-5/86, de interesse da ENCOL S.A. ENGENHA­
RIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

DECRETA: 

Art. 1ç- Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes nOS 28 e 29, da quadra K-8, situados à Av. Portugal e Rua 17, . 
Setor Oeste, nesta Capital, que passam a constituir um único lote 
de n9 28/29, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE 28/29 

ÁREA: ........ .... ................ . 

Frente para a Av. Portugal ...... ......... . 
Fundo, dividindo com a Rua 17 ............ . 
Lado direito, dividindo com os lotes 1/26, 3, 5, 7 e 27 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 30 e 31 ... 

1.131,00m2 

13,00m 
13,00m 
87,00m 
87,00m 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na data da sua publi­
cação, revogando-se as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.406, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 067.792-1/85 e 
067.448-2/85, RESOLVE nos termos do artigo 114, da Lei nº 6.103, 
de 16 de janeiro de 1984, conceder a NILZAIR NUNES AMARAL, 
em favor de Osmar Ribeiro·da Silva Jr. e Paulo Henrique Nunes da 
Silva, e a ERCI ARCANJO DE CAMPOS, em favor de Kellen 
Campos da Silva e Luciana Campos da Silva, filhos menores do 
ex-servidor Osmar Ribeiro da Silva, pensão especial no valor men­
sal de Cz$ 264,72 (duzentos e sessenta e quatro cruzados e se­
tenta e dois centavos) mensais, sendo Cz$ 132,36 (cento e trin_ta e 
dois cruzados e trinta e seis centavos) para cada uma, a partir de 
28 de dezembro de 1984. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.407, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le- . 
gais e à vista do contido no Processo nº 101.252-5/86, RESOLVE 
nos termos do artigo 114, combinado com o artigo 164, ambos da 
Lei n9 6.103, de 16 de janeiro de 1984, conceder, a partir de 06 de 
julho de 1986, a MARIA IVONE DE ABREU GODINHÇ), em favor 
de LUIZA CRISTINA GODINHO RIBEIRO e LUIZ CLAUDIO GO­
DINHO RIBEIRO, dependentes do ex-funcionário Hermenegildo do 
Espírito Santo Godinho, pensão especial no valor mensal de Cz$ 
18.528,74 (dezoito mil, quinhentos e vinte. e oito cruzados e setenta 
e quatro centavos), sendo Cz$ 3.866,69 (três mil, oitocentos e ses­
senta e seis cruzados e sessenta e nove centavos) de vencimento, 
Cz$ 8.952,34 (oito mü, novecentos e cinquenta e dois cruzados e 
trinta e quatro centavos) de gratificação de produtividade e Cz$ 
5.709,71 (cinco mil, setecentos e nove cruzados -e setenta e um 
centavos) de adicionais, devendo ser distribuída em partes iguais 
entre os beneficiários, revertendo em favor de um quando o outro 
atingir a maioridade ou passar a exercer atividade rer.nunerada. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº1.408, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 082.121-1/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 101, I, combinado com o artigo !02, I, "b" am­
bos da Constituição Federal, aposentar SEBASTIAO JOSÉ DA 
SILVA no cargo de Agente de Serviços Operacionais, Nível 11, Re­
ferência 11, do Parque Mutirama de Goiânia, a partir desta data, 
atribuindo-lhe 1proventos anuais no valor· global de Cz$ 20.603,16 
(vinte mil, seiscentos e três cruzados e dezesseis centavos), sen­
do Cz$ 17.298,84 (dezessete mil, duzentos e noventa e oito cru­
zados e oitenta e quatro centavos) de vencimentos e Cz$ 3.304,32 
(três mil, trezentos e quatro cruzados e trinta e dois centavos) de 
adicionais, por ter sido julgado definitivamente incapaz para o ser­
viço público. 
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GABINETE DO PREFEr:ro DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.409, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 095.022-6/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 101, I, combinado com o artigo 102, I, "b", am­
bos da Constituição Federal, aposentar MANOEL AMARAL no car­
go de Agente Administrativo, Nível V, Referência 8, do Parque Muti­
rama de Goiânia, a partir desta data, atribuindo-lhe proventos anuais 
no valor global de Cz$ 34.534,80 (trinta e quatro mil, quinhentos e 
trinta e quatro cruzados e oitenta centavos), sendo Cz$ 32.58à,OO 
(trinta édois mil, quinhentos e oitenta cruzados) de vencimentos, 
Cz$ 1.954,80 (hum mil, novecentos e cinquenta e quatro cruzados 
e oitenta centavos) de adicionais, por ter sido julgado definitiva­
mente incapaz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.410, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 108.188-0/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 101, I, combinado com o artigo 102, I, "b", am­
bos da Constituição Federal, aposentar ESMERALDA ALVES DE 
TAVARES no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Nível I, Re­
ferência 3, a partir desta data, atribuindo-lhe proventos anuais no 
valor global de Cz$ 10.636,92 (dez mil, seiscentos e trinta e seis 
cruzados e noventa e dois centavos), correspondente ao venci­
mento do referido cargo, por ter sido julgada definitivamente inca­
paz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.411, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 096.479-6/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 101 , I, combinado com o artigo 102, I, "b", am­
bos da Constituição Federal, aposentar JOSÉ MENDANHA FILHO 
no cargo de Auxiliar Administrativo, Nível 111, Referência 10, a partir 
desta data, atribuindo-lhe proventos anuais no valor global de Cz$ 
23.552.~ ,.,;.,te e três mil, quinhentos e cinquenta e dois cruzados 
e vinte r- • centavos), sendo Cz$ 20.961,48 (vinte mil, novecen-
tos e 5 ta e um cruzados e quarenta e oito centavos) de ven­
cimento e ~z$ 2.590,80 (dois mil, quinhentos e noventa cruzados e 
oitenta centavos) de adicionais, por ter sido julgado definitivamente 
incapaz para o serviço público. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 1.412, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e à vista do contido no Processo nº 1 01.321·9/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 101, I, combinado com o artigo 102, I, "b", am· 
bos da Constituição Federal, aposentar MANOEL ROQUE DA. 
SILVA no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Nível I, Referên· 
cia 7, a partir desta data, atribuindo-lhe proventos anuais no valor 
global de Cz$ 13.704,96 (treze mil, setecentos e quatro cruzados e 
noventa e seis centavos), sendo Cz$ 12.929,16 (doze mil, n·ove· 
centos e vinte e nove cruzados e dezesseis centavos) de venci· 
mentos e Cz$ 775,8Õ (setecentos e setenta e cinco cruzados e 
oitenta centavos) de adicionais, por ter sido julgado definitivamente 
incapaz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 1.413, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e à vista do contido no Processo n9 1 01.323· 7/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 101, I, combinado com o artigo 102, I, "b", am· 
bos da Constituição Federal, aposentar ARISTONIDES ÍNDIO DE 
MOURA no cargo de Agente Administrativo, Nível V, Referência 7, 
a partir desta data, atribuindo-lhe proventos anuais no valor global de 
Cz$ 32.898,72 (trinta e dois mil, oitocentos e noventa e oito cruza· 
dos e setenta e dois centavos), sendo Cz$ 31.036,56 (trinta e um 
mil, trinta e seis cruzados e einquenta e seis centavos) de venci· 
mento e Cz$ 1.862,16 (hum mil, oitocentos e sessenta e dois cru· 
zados e dozesseis centavos) de adicionais, por ter sido júlgado de· 
finitivamente incapaz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 1.414, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo n9 100.963·7/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 101, I, combinado com o artigo 102, I, "b", am· 
bos da Constituição Federal, aposentar JOÃO ALVES BRANDÃO 
no cargo de Agente de Vigilância, Nfvel 11, Referência 13, a partir 
desta data, atribuindo-lhe proventos anuais no valor global de Cz$ 
25.763,40 (vinte e cinco mil, setecentos e sessenta e três cruzados 
e quarenta centavos), sendo Cz$ 19.071,96 (dezenove mil, setenta 
e um cruzados e noventa e seis centavos) de vencimento e Cz$ 
6.691 ,44 (seis mil, seiscentos e noventa e um cruzados e quarenta 
e quatro centavos) de adicionais, por ter sido julgado definitiva· 
mente incapaz para o serviço público. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 1.415, DE 15 _DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e à vista do contido no Processo nº 110.997-3/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 101, I, combinado com o artigo 102, I, "b", am· 
bos da Constituição Federal, aposentar ODETE MOREIRA VAR· 
GAS no cargo de Agente Administrativo, Nfvel V, Referência 6, a 
partir desta data, atribuindo-lhe proventos anuais no valor global de 
Cz$ 29.558,64 (vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta e oito cru· 
zados e sessenta e quatro centavos), correspondente ao venci· 
mento do referido cargo, por ter sido julgada definitivamente inca­
paz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.416, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e à vista do contido no Processo nº 123.257·4/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 101, 111, combinado com o artigo 102, I, "a", am· 
bos da Constituição Federal, aposentar ADÉLIA CABRAL ARAN· 
TES no cargo de Auxiliar Jurídico, Nfvel VIl, Referência 12, a partir 
desta data, atribuindo-lhe proventos anuais no valor global de Cz$ 
140.190,12 (cento e quarenta mil, cento e noventa cruzados e do· 
ze centavos), sendo Cz$ 75.918,48 (setenta e cinco mil, novecen· 
tos e dezoito cruzados e quarenta e oito centavos) de vencimento, 
Cz$ 22.775,52 (vinte e dois mil, setecentos e setenta e cinco cru· 
zados e cinquenta e dois centavos) de gratificação de Funcionário 
Padrão e Cz$ 41.496,12 (quarenta e um mil, quatrocentos e no­
venta e seis cruzados e doze centavos) de adicionais, por contar 
com mais de 30 (trinta) anos de serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N9 1.417, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e à vista do contido no Processo nº 027.373-2/85, RESOLVE, 
nos termos do artigo 101, I, combinado com o artigo 102, I, "b", am­
bos da Constituição Federal, aposentar LILIA DA SILVA FER· 
NANDES, a partir desta data, por ter sido julgada definitivamente 
incapaz para o serviço público, no cargos de: 

I · Professor de Ensino de 1ª Fase do 1º Grau, Nfvel I, 
Referência 1 O, com proventos anuais no valor global de Cz$ 
23.691 ,24 (vinte e três mil, seiscentos e noventa e um cruzados e 
vinte e quatro centavos), sendo Cz$ 21.085,08 (vinte e um mil, oi· 
tenta e cinco cruzados e oito centavos) de vencimento e Cz$ 
2.606,16 (dois mil, seiscentos e ·seis cruzados e dezesseis centa· 
vos) de adicionais; 

11 • Professor de Ensino da 1ª Fase do 19 Grau, Nfvel I, 
Referência 8, com proventos anuais no valor global de Cz$ 
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21.699,36 (vinte e um mil, seiscentos e noventa e nove cruzados e 
trinta e seis centavos), sendo Cz$ 20.471,04 (vinte mil, quatrocen­
tos e setenta e um cruzados e quatro centavos) de vencimento e 
Cz$ 1.228,32 (hum mil, duzentos e vinte e oito cruzados e trinta e 
dois centavos) de adicionais. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.418, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 103.789-2/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 101, I, combinado com o artigo 102, I, "b", am­
bos da Constituição Federal, aposentar VAMIR ALEXANDRE DIAS 
nÇ> cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, Nível I, Referência 2, a 
partir desta data, atribuindo-lhe proventos anuais no valor global de 
Cz$ 10.130,40 (dez mil, cento e trinta cruzados e quarenta centa­
vos), correspondente ao vencimento do referido cargo, por ter sido 
julgado definitivamente incapaz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiâl')ia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.419, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro­
cesso nº 077.012-1/85, de interesse de EDMAC COMÉRCIO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., 

DECRETA: 

Art. 1 º - Ficam aprovados o remembramento e a piánta dos 
lotes nos 1, 2, 3, 6, 7, 8, 22 e 23 e área interna da quadra 85, situa­
dos à Av. AtOio Correia Lima, Avenida Armando Godoy e Rua Li­
cardino Nei, Cidade Jardim, nesta Capital, que passam a constituir 
um único lote de nº 1/23, com as seguintes características e con­
frontações: 

LOTE -1/23 

ÁREA: .... . ....................... . 

Frente para a Av. Armando GoCloy .......... . 
Fundo, dividindo com os lotes 9 e 13 .. . ...... . 

mais ....... ....... ...... . 
Lado direito, dividindo com os lotes 14, 15, 16, 17, 
18, 20 e 21 e Rua Licardino Nei ........... . . 

mais . ....... ...... -.... .. . 
mais ................. · ... . 
mais .................... . 
mais .... ... · .... . . ....... . 
mais ...... .. . .. ........ . . 

Lado esquerdo, dividindo com a Av. Atnio Correia 
Lima e lotes 4 e 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

mais ........ ..... ....... . 
mais . ............ ..... .. . 
mais .... ......... .. . .... . 

· mais . ........... . . .... .. . 
Pela linha de curva da Av. Ab1io Correia Lima e Av. 
Armando Godoy ....... : . ... .......... . 

6.642,50 m2 

59,59 m. 
30,00m 
30,00m 

30,00m 
36,08 m 
60,00 m 
8,60m 

25,00m 
8,96m 

58,99m 
30,00 m 
30,00m 
30,00m 
45,00m 

22,07m 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publi­
cação, revogando-se as disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.420, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro­
cesso nº 115.105-5/86, de interesse de WAGNER GONÇALVES, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 25 e 26, da quadra C-2, situados à Rua R-2, Vila União, nesta 
Capital, que passam a constituir um único lote de nº 25/26, corri às 
seguintes caracterfsticas e confrontações: 

LOTE- 25/26 

ÁREA: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160,00 m2 

Frente para a Rua R-2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Fundo, dividindo com a Viela ........ . . . ... . 
Lado direito, dividindo com o lotes 27 . . . . . . .. . . 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 24 ... . ... . 

8,00m 
8,00m 

20,00m 
20,00m 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publi­
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.421, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro­
cesso nº 095.669-6/86, ·de interesse de ENGENHARIA CONS­
TRUTQRA FRANCO DUMONT E EVEL YN REINPRECHT, 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam aprovados o remanejamento e a planta dos 
lotes de nos 32 e 41, das quadras 490-A e 495-A, respectivamente, 
situados à Av. C-197, Jardim América, nesta Capital, que passam a 
ter as seguintes características e confrontações: 

LOTE 32: 

ÁREA: ... .. ........ · ...... .. . . ..... . 

Frente para a Av. C-197 ................. . 
Fundo, dividindo com o Córrego Vaca Brava .... . 
Lado direito, dividindo com os lotes 30 e 31 ... .. . 

mais .................... . 
mais .................... . 

Lado esquerdo, dividindo com o lote 41 . . . . . . . . 

LOTE 41 
ÁREA . . 

Frent , a Av. C-197 ................. . 
Fundo, u1v1dindo com o Córrego Vaca Brava .... . 
Lado direito, dividindo com o lote 32 ......... . 
Lado esquerdo, dividindo com quem é de direito .. . 

1.226,05 m2 

12,00 m 
30,20m 
34,00m 
3,05m 

29,90 m 
63,00m 

1.468,32 m2 

21,28 m 
21,30 m 
63,00m 
71,00 m 
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Art. ':!1 • Este deci'eto entrará em vigor na data da sua publi· 
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.422, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro· 
cesso nº 013.688·7/85, de interesse de LAMARTINE ALEXAN· 
DRINO DE MEDEIROS, 

DECRETA: 

Art. 1º • Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de nos 7, 8, 23 e 24, da quadra 75, situados à Av. Contorno e 
Rua São Francisco Vilela, Bairro Capuava, nesta Capital, que pas· 
sam a constituir um único lote de nº 07/24, com as seguintes ca· 
racterísticas e confrontações: 

LOTE - 07/24 

ÁREA: . . . . ....... . .... : . . . . . . . . . . . . 2.516,060 m2 

Frente para a Av. Contorno ............... . 
Fundo, dividindo com a Rua Francisco Vilela .... . 
Lado direito, dividindo com os lotes 9 e 22 ..... . 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 6 e 25 ... . 

27,582m 
27,582m 
91,240 m 
91,240 m 

Art. 29 • Este decreto entrará em vigor na data da sua publi· 
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.423, DE 15 DE DEZ EMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro· 
cesso nº 132.129·1/86, de interesse de DINÂMICA ENGENHARIA 
LTDA.; 

DECRETA: 

Art. 1º- Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 21 e 22, da quadra S-16, situados à Rua S-4, Setor Bela Vis· 
ta, nesta Capital, que passam a constituir um único lote de nº 
21 /22, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE- 21 /22 

ÁREA: . . ......... . . . ........ . ..... . 

Frente para a Rua S-4 .......... . . . ..... . 
Fundo, dividindo com os lotes 4 e 5 ... : . . . . . . . 
Lado direito, dividindo com o lote 23 . . . . . . . . . . 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 20 ....... . 

840,00 m2 

24,00m 
24,00 m 
35,00m 
35,00m 

Art. 2º · Este decreto entrará em vigor na data da sua publi· 
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO Nº 1.424, DE 15 DE DEZEMBRO D E 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, d~ 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro· 
cesso nº 115.096-1186, de interesse de PRM • IMPERMEABILI­
ZAÇÕES E REVESTIMENTOS L TOA., 

DECRETA: 

Art. 1º • Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de nos 1, 2 e 3 da quadra 490-A, situados à Av. C-197 e Av. 
C-4, Jardim América, nesta Capital, que passam a constituir um 
único lote de nº 1/2/3, com as seguintes características e confron· 
tações: 

LOTE· 1/2/3 

ÁREA: ...................... . ..... . 

Frente para a Av. C-197 ................. . 
Fundo, dividindo com o Córrego Vaca Brava .... . 
Lado direito, dividindo com a Av. C·4 ......... . 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 4 .... . . . . . 
Pela linha de curva . . . . . . . . .......... . . . 

1.780,36 m2 

35,07 m 
59,29 m 
36,70 m 
34,70 m 
15,708 m 

Art. ';!1 · Este decreto entrará em vigor na data da sua publi· 
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.425, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido d9 Pro· 
cesso nº 122.942·5/86, de interesse de ESTRUTURA METALICA 
LÍDER L TOA., 

DECRETA: 

Art. 1 º · Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de nos 1, 2, 3 e 4 da quadra 21, situados à Rua da Prata, 
Avenida Cubatão e Rua do Ouro, Jardim Diamantina, nesta Capital, 
que passam a constituir um único lote de n9 1/2/3/4, com as se­
guintes características e confrontações: 

LOTE· 1/2/3/4 

ÁREA: ............................ . 

Frente para a Rua do Ouro ............... . 
Fundo, dividindo com a Rua da Prata ...... . .. . 
Lado direito, dividindo com os lotes 5 e 30 .. . .. . 
Lado esquerdo, dividindo com a Av. Cubatão . . . . 
Pela linha de chanfrado, Av. Cubatão com Rua do 
Ouro ................ . ............ . 
Pela linha de chanfrado, Rua da Prata com Av. Cu 
balão ... . .............. · ........... . 

1.689,14 m2 

20,184 m 
26,945 m 
60,000m 
50,38 m 

7,457m 

·· 6,663m 

Art. 2º • Este decreto entrará em vigor na data da sua publi· 
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

D ECRETO Nº 1.426, DE 15 DE DEZEMBRO D E 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
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de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro­
cesso nº 115.431·5/86, de interesse de DJALMA EMIDIO FIRMI­
NO, 

DECRETA: 

Art. 1 º -Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de nos 7 e 8, e área pública, da quadra 149, situados à Av. T-
4, Setor Bueno, nesta Capital, que passam a constituir um único 
lote de nº 718, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE- 7/8 

ÁREA: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.500,000 m2 

Frente para a Av. T-4 ................... . 
Fundo, dividindo com os lotes 15 e 16 . . .... .. . 
Lado direito, dividindo com o lotes 9 ......... ·. 
lado esquerdo, dividindo com o lotes 6 . ...... . 

30,00m 
30,00m 
50,00m 
50,00r1 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publi­
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.427, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971 , bem como considerando o contido do Pro­
cesso nº 124.951-7/86, de interesse de NEUDAIR COELHO DE 
MOURA e OUTRA, 

DECRETA: 

Art. 12 - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de nos 1 e 2, da quadra 540, situados às Ruas C-236 
e C-235, Jardim América, nesta Capital, que passam a constituir 
um único lote de nº 1/2, com as seguintes características e con-
trontaçOes: • ..,_ 

LOTE -1/2 .... ".-. ~ , ... ..,., . 
ARE~ .....••.. :· .. ........•.•...... 

Frent&·para a. Ada C~5 ..... ... ....... , . . 
Fundo,;;dividindo conYe>lote..24 . . . . . . • . . . . . . . 
Lade"direitcr, cll(idinclo cQJn o lote~ • .. , . . • . . . . • 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua\c .. ~s. . . . .. • 
Pela linha do chanfradO . . . . . . . . : . . . . . . . . . 

~ 

944,5<ftn2 

· 28,00m 
33,00m 
~OO!Yl 
24,00m 

7,07m 

.. ~ Art. 2º- Est~decteto entrará em vigor na, data da sua publi·· 
caçã<r, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.428, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971 , bem como considerando o contido do Pro­
cesso nº 013.466-8/85, de interesse de JOAQUIM LOURENÇO 
TEIXEIRA, 

DECRETA: 

Art. 1 º -Ficam aprovados o desmembramento e a planta do 
lote 17. da quadra 13, situado à Rua lsa Lostracco e Avenida Afon­
so Pena, Setor Jardim Planalto, nesta Capital, que passam a cons­
tituir nos seguintes bt~ 17 e 17-A, com as seguintes caracterfsti­
cas e confrontações: 
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LOTE - 17 

ÁREA: ...... . ........ . : . ........• • . 

Frente para a Rua lsa Lostracco ........... . 
Fundo, dividindo com o lote 16 . .. .... ... ... : 
Lado direito, dividindo com o lote 17-A ........ . 
lado esquerdo; dividindo com a Av. Afonso Pena .. 
Pela linha curva . .. . ...... . ..... . ... .. . 

LOTE 17-A 
ÁREA ....................... · ..... . 

Frente para a Rua lsa Lostracco . .. ... ..... . 
Fundo, dividindo com o lote 16 ........ : . ... . 
Lado direito, dividindo com o lote 18 .... ... .. . 

mais ....... . .... .. ..... . . 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 17 ...... . . 

367,70 m2 

8,00 m 
18,00 m 
22,00 m 
13,205m 
15,70 m 

374,00 m2 

17,00 m 
17,00 m 
10,00 m 
10,407 m 
22,00 m 

Art. ~ - Este decreto entrará em vigor na data da sua publi­
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.429, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

"Complementa promoções de funcionários e dá ou­
tras providências." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais, com base nos artigos 41 e 45, da Lei nº 6.055, de 05 de de­
zembro de 1983, e 1 º a 16, 30 e 31, do Regulamento da Promoção, 
Acesso e Transposição, aprovado pelo Decreto nº 204, de 04 de 
abri de 1984, e na aprovação do Secretário da Administração e pa­
recer conclusivo do Conselho Superior do Serviço Público, 

DECRETA: 

Art. 1º- Ficam homologadas as promoções dos funcioná­
rios do Quadro Próprio da Prefeitura, cujos nomes, cargos e refe­
rências constam do Anexo I a este Decreto. 

' Art. ~ - O anexo 11 refere-se aos funcionários promovidos 
pe!g· Decreto no 706, de. 26 de dezembro de 1985, e que em razão 
das revisões do. seus enquadramentos tiveram suas promoções 
alteradas. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, retroagindo seus efeitos financeiros e funcionais a partir 
de 1º de janeiro de 1986 . 

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SIL'IA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

JOSÉ CARLOS RICCIOPPO 
Secretário da Administração 

ANEXO 1 
RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS A SEREM PROMOVIDOS A PARTIR 

DE 01/01/86 

ÓRGÃO: ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

N9 I NOME DO FUNCIONÁRIO 

_lAR ADMINISTRATIVO- N{VEL 111 
01 I :r Celso Pereira 
02 Gil Lacerda de Souza 
03 Hílda Ferrera de A. Martins 
04 Maria Terezinha Borges de Araújo 

REF 

11 
7 
7 

11 
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N2 NOME DO FUNCIONÁRIO REF 

AGENTE ADMINISTRATIVO • N fVEL V 
01 Ana Meria de Oliveira "B" 7 
02 Antónia Queiroz Atafde 7 
03 Cheila Monte Pama 8 
04 Denise Elena Pontes de Campos 8 
05 Gracilene Pereira O. Gomes 7 
06 José Rodrigues da Mata 8 
07 Lourisvaldo Henrique de Moura 9 
08 Luiz Pedro do Nascimento 10 
09 Maria Amélia de Lima Matos 8 
10 Maria das Dores Rezende Morais 5 
11 Maria Leuza Negreiros 6 
12 Mirian Félix de O. Amo rim 6 
13 Nilva Alves de Olivera 5 
14 Shirley Xavier Teixeira 11 
15 Terezinha Leitão Nolek> 12 
16 Valdeci Pau~no da Silva 6 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS • NfVEL I 
01 Alvina Borges da Silva 9 
02 Clarice Rodrigues da Silva 7 
03 Deuselina Maria de Jesus 11 
04 Dionlsia Oliveira dos Santos 5 
05 Eledina da Silva Oliveira 3 
06 Francisca Ferreira de Faria 12 
07 Francisco Pedro Cardoso 11 
08 Gera Ida Maria de Oliveira 11 
09 Ira feles da Silva Borges 3 
10 Isabel Cristina A. Costa Lino 3 
11 lzabel Pere.-a da Silva 3 
12 Jair Rodrigues do Prado 3 
13 José Francisco da Silva 7 
14 José Gomes da Silva "B" 7 
15 José de Souza Santos 3 
16 JosínaGama 5 
17 Jovercina Alves do Prado 3 
18 Júlia Tavares Torres 3 
19 Maria Bemadete Soares Cruz 7 
20 Maria Lulza de Jesus Silva 9 
21 Maria Perer a de Souza-"A" 2 
22 Maria Roque Siqueira 9 
23 Maria Neuza dos Santos· 7 
24 Ondina Souza e Silva 3 
25 Sebastião R. de Oliveira 11 
26 SOnia Henrique de Otiveira 7 
27 Wilma Gonçalves Brandão 11 

AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS - NfVEL 11 
01 Romildo Ferreira dos Santos 5 
02 Sinval Moura 11 

JARDINEIRO - NfVEL IR 
01 Jorge Elias Ferreira 13 
02 Vicente Moreira dos Santos 12 

ODONTÓLOOO - NfVEL VI~ 
01 Geraldo José da Costa 11 

F ISCAL DE TRIBUTOS MU NICIPAIS - NfVEL VIII 
01 Valdivino Vieira dos Santos 13 

01 
AUXILIAR DE RECREAÇÃO • N fVEL 111 
Devanice de Olivera Namba 9 

T~CNICO EDUCACIONAL - NfVEL VIl 
01 Cannelúcia Rodrigues de Oliveira 11 
02 lolany Carolina Nunes 11 

BIBLIOTECÁRIA - NfVEL VIII 
01 Zílma Aires de Oliveira 13 

AGENTE DE VIGILÁNCIA - NfVEL II 
01 'Fábio Gonçalves da Costa 3 
02 Gerisvaldo Neves Martins 3 
03 José Jeremias da Silva 2 
04 José Lucas de Souza 11 
05 José Oliveira Nek> 5 

MOTORISTA - NfVEL 111 
01 José Félix Mendonça 5 

AUXILIAR DE ART fFICE - NfVEL I 
01 Manoel Alves Pinto 5 

A UXILIAR 'r~CNICO • NfVEL V 
01 Milson Dias Rodrigues 8 

T~CNICO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - NfVEL VIII 
01 Edmar Leão Lina 9 
02 Joaquim Ganes Rocha 13 

T~CNICO AUXILIAR DE CULTURA • NfVEL VI 
01 Terezinha L dice Cardoso y 9 
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RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS A SEREM PROMOVIDOS A PARTIR 
DE01/01/86 

ÓRGÃO· PARQUE MUTIRAMA DE GOIÃNIA 

N2 NOME DO FUNCIONÁRIO REF 

AUXILIAR T~CNICO DE ESPORTES - NfVEL 111 
01 Anfzio Barbosa da Silva 7 

ANEXO 11 

R ELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS A SEREM PROMOVIDOS A PARTIR 
DE 01/0 1186 

REVISÃO DE PROMOÇÕES 

ÓRGÃO· ADMINISTRAÇÃO D IRETA . 
N2 NOME DO FUNCIONÁRIO REF 

AUXILIAR ADMINISTRAT IVO - NfVEL III 
01 Geralda Divina da Costa 9 
02 José Anlónio Rodrigues 2 
03 Lorisvaldo Calaça da Silva 5 
04 Maria Aparecida da Silva 9 

# 

AGENTE ADMINISTRATIVO - NfVEL V 
01 Aldo Marinho dos Santos 3 
02 Allivina Ferreira 5 
03 Ana Glória de O. Nogueira 9 
04 Ar1inda Bezerra de Oliveira 5 
05 Cannem Looa dos Santos S. Lina 6 
06 Eloisa Helena P. Rosa Silva 5 
07 Hilda Maria Ramos 6 
08 Maria de Lourdes Dias da Silva 7 
09 Maria Elisa Prado Cardoso 3 
10 Maria Lúcia Pires da Silva 3 
11 Maria Nice O. Macedo 9 
12 MarOla Gumarães Ribeiro 4 
13 Nadir Batista Costa 6 
14 Paulo Roberto de Souza 8 
15 Teime Luiz Benfica da Silva 6 

AUXILIAR DE SERVIÇO S DIVERSOS - NÍVEL I 
01 Abel Pinenta da Silva 7 
02 Alzira Angelo dos Reis 11 
03 Aparecida Maria de Araújo 7 
04 Fátima Maria Martins dos Santos 7 
05 Geraldo de Morais Leão 11 
06 Leonora Dias da Silva 7 
07 Manoel Pereira dos Santos 5 
08 Ma ri na Jacinta da Silva 3 
09 Sandra Maria Dias Silva Marques 5 
10 Tereza Maria Campos Cunha 6 

01 
AGENTE DE SERVIÇO S OPERACIONAIS - N fVELII 
Gildo Ferreira Xavier 5 

02 Jesuíno Soares dos Santos 5 

ASSIST . T~C. DE FISCAL URBANA - NfvEL VI 
01 Ananias Pereira de Souza 8 
02 João Antonio de Araújo 6 

ASSISTE~TE T ÉCNICO - NfVEL VIl 
01 Cyro Perfeito 11 

AUXILIAR DE SECRETARIA- NfVEL 11.1 
01 Rosália Moura Ange 9 

AG ENTE DE VIG ILÃNCIA - NfVEL 11 
01 Clarismundo Pereira Ribeiro 10 
02 Livertino Sardinha Damasceno 7 

MOTORISTA - N fVEL 111 
01 Mozar1 Garcia Jaine 3 
02 Vismar Alves Toledo 13 

AUXILIAR DE ARTfFICE - NfVEL I 
01 Anlónio Luiz Rodrigues 7 
02 Euclides Gonçalves 3 
03 Miguel Eduardo de Oliveira 3 

ARTÍFICE - NÍVEL UI 
01 Geraldo Antônio dos Sank>s 5 
02 José Cardoso da Paix,ão 5 
03 Mauricio Leandro de A vila 5 
04 Valdomiro Alves da Silva 9 

AUXILIAR T~CNICO - NfVEL V 
01 Maria Alves de Barros Silva 11 

T~CNICO DE SERV. MUNICIPAIS- NfVEL VIII 
01 lvani A. de Belo Brandão 11 

T~CNICO AUXILIAR DE CULTURA - NfvEL VI 
01 Fernanda Vasconcelos Furtado 3 
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ÓRGÃO: PAROI,IE MUTIRAMA DE GOIÂNIA 

N9 NOME DO FUNCIONÁRIO REF 

ASSISTENTE T~CNICO • NÍVEL VI 
01 Joaquim Machado da Silva 9 

ÓRGÃO: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
I P LA N 

N9 NOME DO FUNCIONÁRIO REF 

AUXILIAR JURÍDICO • NÍVEL VIl 
01 Paulo Nunes Neiva 12 

DECRETO N2 1.430, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526; de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro· 
cesso nº 127.131-0/86, de interesse de JERON'IMO MARTINS DA 
SILVA FILHO, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de nos 13 e 14, da quadra 14, situados à Praça C-1 e Rua C-
33, Setor Jardim América, nesta Capital, que passam a constituir 
um único lote de n'l 14113, com as seguintes características e con· 
frontações: 

LOTE- 14/13 

ÁREA: ......................... · ... . 

Frente para a Praça C-1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Fundo, dividindo com o lote 12 ............. . 
Lado direito, dividindo com a Rua C-33 ....... . 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 15 ....... . 
Pela linha de chanfrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

828,50m2 

24,00m 
29,00m 
24,00m 
29,00m 
7,07m 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publi· 
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÁNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiãnia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.431, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro­
cesso n2 130.2.27-6/86, de interesse de PIRÂMIDE ENGENHARIA 
LTDA., 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de nos 11, 12, 13, e 14, da quadra 93, situados à Av. T -3 e 
Rua T-53, Setor Bueno, nesta Capital, que passam a constituir um 
único lote de nº 11 /14, com as seguintes características e con­
frontações: 

LOTE- 11 /14 

ÁREA: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.572,00 m2 

Frente para a Rua T-53 ................. . 
Fundo, dividindo com o lote 15 ............. . 
Lado direito, dividindo com a Av. T-3 ......... . 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 7, 8 e 1 O .. . 

mais ..................... . 
mais ... : ........ . ..... ·. · · 

Pela linha de curva . . . . . · ............... . 

26,30m 
44,70m 
60,34 m 
35,00 m 

?,SOm 
30,00m 
12,87 m 
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Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publi­
cação, revogando-se as disposições em co'ntrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.432, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÁNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro­
cesso nº 100.104-9/86, de interesse de ANTÔNIO STEFANI, 

DECRETA: 

Art. 1º- Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de nos 38 e 36/1/3, da quadra 137, situados à Av. Santos 
Dumont e Rua 75, Setor Central, nesta Capital, que passam a 
constituir um único lote de nº 36/38/1/3, com as seguintes caracte­
rísticas e confrontações: 

LOTE - 36/3811 /3 

ÁREA: .. . ......................... . 

Frente para a Av. Santos Dumont . . ... ...... . 
Fundo, dividindo com o lote 5 .............. . 
Lado direito, dividindo com o lote 40 . . . . . . . .. . 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua 75 . . . . . .. . 
Pela linha do chanfrado ........... . ..... . 

784,20 m2 

20,97 m 
25,98m 
30,66m 
25,68m 
7,07m 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publi­
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.433, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro­
cesso nº 125.747-5/86, de interesse dê DOMINGOS GASPARINI, 

DECRETA: 

Art. 1º- Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de nos 1, 2, 3 e 4, da quadra 67, situados à Rua Bellini, Rua 
Nápolis e Av. Veneza, Jardim Europa, nesta Capital, que passam a 
constituir um único lote de nº 1/2/3/4, com as seguintes caracterís­
ticas e confrontações: 

LOTE - 1/2/3/4 

ÁREA: ............................ . 

Frente para a Rua Nápolis . . . . .. . ........ . 
Fundo, dividindo com os lotes 5 e 6 .... ... ... . 
Lado direito, dividindo com a Rua Bellini .. ..... . 
Lado esquerdo, dividindo com a Av. Veneza .... . 
Pela linha de chanfrado da Rua Bellini coma Rua 
Nápolis ............................ . 
Pela linha de chanfrado da Rua Nápolis com a Av. 
Veneza ............................ . 

1.775,00 m2 

so,oom 
60,00m 
25,00 m 
25,00 m 

7,07m 

7,07m 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publi· 
cação, revogando-se as disposições em contrário. . 
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GABINETE DO PÀEFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.434, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 
lJ r ~1: "" ,..,, , : 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n'2 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do Pro­
cesso n2 121.714-8/86, de interesse de SOENGE ENGENHARIA 
LTDA., 

DECRETA: 

Art. 12 • Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de nos 63 e 65, da quadra H-1, situados à Rua 2, Setor Oeste, 
nesta Capit;:~l, que passam a constituir um único lote de n2 63/65, 
com as seguintes características e conlrontações: 

LOTE· 63/65 

ÁREA: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.014,20 m2 

Frente para a Rua 02 . . ............ . .... . 
Fundo, dividindo com o lote 20 ............. . 
Lado direito, dividindo com o lote 67/22 ....... . 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 61 . . . . . . .. 

30,00 m 
30,00 m 
33,805m 
33,805 m 

Art. 2'.1 · Este decreto entrará em vigor na data da sua publi· 
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.435, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais, RESOLVE exonerar PEDRO MOREIRA DA SILVA, do cargo, 
em comissão, de Assessor, Nível 1, lotado na Secretaria do Go· 
verno Municipal, a partir desta data .. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.436, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais, RESOLVE nomear PEDRO MOREIRA DA SILVA para, em 
comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 05, com lotação na 
Secretaria do Governo Municipal, a partir desta data .. 

GABINETE ÔO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Pre1eito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

26112186 • SEXTA-FEIRA • PÁGINA 1:, 

DECRETO N!! 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 123.513-7/86, RESOLVE 
nos termos do ar:!igo 114, <!a Lei n'.1 6.1 03, de 16 de janeiro de 1984, 
conceder a ANTONIO ADAO DE ALMEIDA, viúvo da ex-servidora 
ALICE ALVES DE ALMEIDA, pensão especial no valor mensal de 
Cz$ 2.082,47 (dois mil, oitenta e dois cruzados e quarenta e sete 
centavos), sendo Cz$ 1.705,92 (hum mil, setecentos e cinco cru­
zados e noventa e dois centavos) de vencimento, Cz$ 80,40 (oi· 
tenta cruzados e quarenta centavos) de salário famnia, Cz$ 210,85 
(duzentos e dez cruzados e oitenta e cinco centavos) de adicionais 
e Cz$ 85,30 (oitenta e cinco cruzados e trinta centavos) de gratifi­
cação de titularidade, a partir de 08 de outubro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.438, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais, RESOLVE nomear MARIA DE FÁTIMA FLORES PINTO, pa­
ra, em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 5, com lota­
ção na Secretaria do Governo Municipal, a partir desta data .. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N'l 1.439, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNÍA, no uso de suas atribuiçõe~ 1~­
gais, RESOLVE considerar autorizada a viagem que LUIZ EUGE· 
NIO RINCON, Secretário Especial, empreendeu à cidade de Brasí­
lia - DF, no período de 02 a 06 de dezembro de 1986, em objeto de 
serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com fundamento no 
inciso I, parágrafo único, do artigo 5º, do Decreto n'l 302, de 29 de 
maio de 1984, atribuir-lhe diárias no valor global de 3.200,00 (três 
mil e duzentos cruzados), correndo a despesa à conta da dotação 
especifica da Lei de Meios em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.440, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo n!! 116.428· 7/86, RESOLVE, 
nos termos dos§§ 22, 11, e 52, do artigo 44, da Lei n'.1 6.103, de 16 
de janeiro de 1984, transferir, a pedido, MARIA DELEUZA BAR­
ROS DO NASCIMENTO, Especialista em Educação, Nivel VI, 
Referência 05, para a classe de Professor de Ensino de 12 e 22 
Graus, Nfvel V, Referência 08, permanecendo inalterados o regime 
jurídico de sua vinculação empregatícia e sua lotação, a partir desta 
data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N9 1.44.1, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vist~ do contido no Processo nº 112.347-0/86, RESOLVE, 
nos termos dos§§ 2º, 111, e 5º do artigo 44, da Lei nº 6.103, de 16 
de janeiro de 1984, transferir, a pedido, TEREZINHA OBSIDA DE 
SOUZA, Agente Administrativo, Nível V, Referência 08, para a 
Classe de Professor de Ensino da 1ª Fase de 1'2 Grau, Nível I, 
Referência 09, permanecendo inalterados o regime jurídico de sua 
vinculação empregatrcia e sua lotação, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.442, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e à vista do contido no Processo nQ 074.359·9/85,_RESOLVE 
nos termos do artigo 114, da Lei n!! 6.1 03, de 1 ~de janeiro de 1984, 
conceder a GENI CARVALHO DA CONCEIÇAO, viúva do ex-ser­
vidor Miguel Carvalho de Lima, pensão especial no valor mensal de 
Cz$ 1.675,15 (hum mil, seiscentos e setenta e cinco cruzados e 
quinze centavos), sendo Cz$ 1.303,11 (hum mil, trezentos e três 
cruzados e onze centavos) de vencimento, Cz$ 342,03 (trezentos 
e quarenta e dois cruzados e três centavos) de adicionais e Cz$ 
30,00 (trinta cruzados) de salário famnia, a partir de 29 de novem­
bro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.443, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Proces_?o nº _124.717-4/86, RESOLVE 
autorizar LUIZ DE GONZAGA ADAO CAMARA, Coordenador de 
Educação Física e Desporto, da Secretaria da Educação, a empre­
ender viagem à cidade de Brasnia- DF, nos dias 09 e 10 de outubro 
de 1986, em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de consequên­
cia, com fundamento no inciso 11, parágrafo único, do artigo 5º, do 
Decreto nº 302, de 29 de maio de 1984, atribuir-lhe diárias no valor 
global de Cz$ 1.200,00 (hum mil e duzentos cruzados), correndo a 
despesa à conta da dotação especifica da Lei de Meios em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1.444, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem corno considerando o contido do Pro­
cesso n<? 125.727-9/86, de interesse de SANTA BÁRBARA EN· 
GENHARIA S/A, 

DECRETA: 

Art. 1<2 - Rcam aprovados o remanejamento e a planta dos 
lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18,19e 
20, da quadra 63, situados à Rua C-53, Rua C-40, Rua C-54 e Av. 
C-10, Setor Sudoeste Macambira, nesta Capital, que passam a ter 
as seguintes características e confrontações: 

26112186 ·SEXTA-FEIRA· PÁGINA 16 

LOTE -1/20 

ÁREA: .... .. ...... ............. . ... . 

Frente para a Av. C-10 .... .. .. . ..... . ... . 
mais ................ .. .. . 
mais ....... .. ........... . 

Fundo, dividindo com a Rua C-40 ........ , .. . 
lado direito, dividindo com a Rua C-53 ... .. .. . 

mais .... . ............... . 
mais ................. . . . . 
mais .................... . 

Lado esquerdo, dividindo com a Rua C-54 ..... . 
Pela linha de chanfrado, Av. C-10 c/ Rua C-53 .. . 
Pela linha de chanfrado, Rua C-53 c/ Rua C-40 .. . 
Pela linha de chanfrado, Rua C-40 c/ Rua C-54 . . . 
Pela linha de chanfrado, Rua C-54 com Av. C-10 . . 

8.919,14 m2 

24,353m 
4,29 m 

25,315 m 
64,299 m 
61,00 m 
4,24 m 

22,60 m 
31,50 m 

128,957 m 
7,16 m 
7,07 m 
6,747 m 
6,986m 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publi· 
cação, revogando-se as disposiçõe~ em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. · 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.445, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei nº 4.526, de 31 
de dezembro de 1971, bem corno considerando o contido do Pro· 
cesso n<? 125.728-8/86, de interesse de SANTA BÁRBARA EN­
GENHARIA S/ A, 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam aprovados o remanejamento e a planta dos 
lotes de nos 14, 15 e 16, situados à Av. Tocantins e Rua 1-A, Setor 
Aeroporto, nesta Capital, que passam a ter as seguintes caracte­
rísticas e confrontações: 

LOTE -14 

ÁREA: ..... . . . .... . . . . . ....... .. .. . 

Frente para a Rua 1-A ..... ... ........ . . . 
Fundo, dividindo com o lote 13 ............. . 
Lado direito, dividindo com o lotes 15/16 ... . ... . 
Lado esquerdo, dividindo com a Av. Tocantins ... . 
Pela linha de chanfrado ................. . 

LOTE 15/1 6 
ÁREA ... ... ..... .... ...... ...... . . 

Frente para a Rua 1-A .... .... ...... .... . 
Fundo, dividindo com os lotes 10, 11 e 13 ...... . 

mais .................... . 
Lado direito, dividindo com o lote 17 ......... . 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 14 ....... . 

400,38 m2 

7,4Cm 
20,27 m 
28,48m 
18,21 m 
8,41 m 

1.023,02 m2 

34,60 m 
29,02m 
5,05m 

30,00 m 
28,48 m 

Art. 2'2 - Este decreto entrará em vigor na data da sua publi­
cação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N!! 1.446, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂ~IA, no uso de suas atribuições le­
gais, RESOLVE nomear HELVECIO TEIXEIRA SANTANA para, 
em comissão, exercer o cargo de Coordenador de Obras, Símbolo 
CC-1 , 1 ª Categoria, do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Munidpio • DERMU, a partir de 26 de novembro dP. 1986. 
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GABINETE DO RREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.447, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais, RESOLVE tornar sem efeito o Decreto n9 1.349, de 26 de no· 
vembro de 1986, que nomeia DARIO CARLOS DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo, em comissão, de Coordenador de Obras, Slmbolo 
CC-1, 1! Categoria, do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Municfpio • DERMU. · 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1.448, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais, RESOLVE retificar o Decreto nº 1.133, de 1 O de setembro de 
1986, que coloca a servidora ZULEIDE SOUTO PAIVA, lotada na 
Secretaria de Educação, à disposição da Secretaria de Cultura e 
Desporto, do Governo de Goiás, com todos os direitos e vantagens 
de seu cargo e sem ônus para a origem, durante o período de 23 de 
abril a 31 de dezembro de 1986, para. considerar a referida disposi· 
ção como sendo durante o período de 12 de novembro a 31 de de· 
zembro de 1986, mantido os demais termos do mencionado ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIAS 

PORTARIA N2 011, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1986 

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

I • a partir de 15 de dezembro de 1986, todos os servido· 
res lotados na Secretaria do Governo Municipal, exceto os ocu· 
pantes de cargo ou função de confiança e·os sujeitos ao regime de 
tempo integral, deverão utilizar-se do sistema mecânico de marca­
ção de ponto (relógio de ponto). 

11 - o horário de entrada e saída dos servidores lotados 
nesta Pasta será o seguinte: 

a) turno matutino: das 7:00 às 13:00 hs. 
b) turno vespertino: das 12:00 às 18:00 hs. 

111 • os ocupantes de cargo ou função de confiança e os 
sujeitos ao regime de tempo integral obedecerão ao seguinte horá· 
rio: 

a) das 8:00 às 12:00 hs. e 
b) das 14:00 às 18:00 hs. 

IV • excetuam-se do disposto no Item 11 as telefonistas, cujo 
o horário será o seguinte: 
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a) das 7:00 às 11 :00 hs. 
b) das 11:00 às 15:00 hs. 
c) das 15:00 às 19:00 hs. 

V • o não cumprimento do disposto nesta portaria implicará 
em sanções disciplinares, conforme a legislação vigente. 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICI­
PAL; aos 12 dias do mês de dezembro de 1986. 

PAULO SILVA DE JESUS 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIA N2 059, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1986 

O AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atri­
buições legais, 

rRESOLVE: 

I - Designar a servidora MARIA HELENA BELO, para pro­
ceder uma auditagem sobre o domínio da área localizada entre as 
Avenidas Brasil, lnterlândia e Rua Pacovas, Setor Santa Genove­
va, com a extensão de 22.498 m2• 

11 - A duração do trabalho deverá ser de 03 (três) dias 
úteis. 

111 - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 09 do cor­
rente mês e ano, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 
Goiânia, aos 09 dias do mês de dezembro de 1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

Cont~ ITAMAR SOARES DE CIRQUEIRA 
Auditor Geral do Município 

PORTARIA N2 063, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1986 

O AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atri­
buições legais, 

RESOLVE: 

I • Designar o servidor MAURÍCIO SPENCIERE, para 
proceder auditagem no CEMITÉRIO PARQUE sobre o pagamento 
de taxas quando de um sepultamento. 

11 -A duração do trabalho deverá ser de 08 (oito) dias úteis. 

111 - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 09 de de· 
zembro de 1986, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 
Goiânia, aos 09 dias do mês de dezembro de 1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

Cont! ITAMAR SOARES DE CIRQUEIRA 
Auditor Geral do Município 

PORTARIA N2 064, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1986 

O AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atri· 
buições legais, 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores DAT AN CARDOSO DE SOU­
SA, IRACEMA DA SILVA AZEVEDO, JAIR ANTONIO TEIXEIRA; 

· para procederem uma auditagem na Secretaria da Administração, 
onde será verificado na folha de pagamento dos funcionários da. 
Administração Direta: 

1) Pagamento de Salário; 
2) Pagamento de Quinquênio; 
3) Pag::unento de Salário FamRia; 
4) P ..1gamento de Abono Pecuniário; 
5) Pa~amento de Vantagens Pessoais; 
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6) Pagamento de Férias Prêmio; 
7) Pagamento de Gratificação de modo geral. 

11 • A duração do trabalho deverá ser de 15 (quinze) dias 
úteis. 

111 - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revoga­
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 
Goiânia, aos 09 dias do mês de dezembro de 1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

Contª ITAMAR SOARES DE CIRQUEIRA 
Auditor Geral do Municfpio 

PORTARIA Nº 065, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1986 

O AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, no !JSO de suas atri-­
buições legais, 

RESOLVE: 

I - Designar o servidor JOSÉ FLEURY DE ARAÚJO FA­
R1A, para proceder uma auditagem no Departamento de Pessoal da 
FUMDEC. 

11 -A duração do trabalho deverá ser de 08 (oito) dias úteis. 

111 - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revoga­
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 
Goiânia, aos 09 dias do mês de dezembro de 1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

Contª ITAMAR SOARES DE CIRQUEIRA 
Auditor Geral do Município 

PORTARIA Nº 066, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1986 

O AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atri­
buições legais, 

RESOLVE: 

I - Designar o servidor HEL TON DE MORAIS SARMEN­
TO, para proceder uma auditagem na Secretaria de Obras, c_!:>m o 
fito de apurar a denúncia feita pelo Motorista da Prefeitura, JANIO 
PROCIANO DA MOT A, de ter transportado móveis da mesma Se­
cretaria, para a residência do Chefe da Unidade de Serviços Admi­
nistrativos, da mesma Secretaria, Sr. ANTONIO ROBERTO ROSA 
ROMERO. 

11 - A duração do trabalho deverá ser de 07 (sete) dias 
úteis. 

111 - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 12 de de­
zembro do correnta ano, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO, em 
Goiânia, aos 11 dias do mês de dezembro de 1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

Contª ITAMAR SOARES DE CIRQUEIRA 
Auditor Geral do Município 

PORTARIA Nº 196, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 096.474-1/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 482, alínea "i", da Consoljdação das Leis do 
Trabalho, demitir, por abandono de cargo, ANTONIO HONÓRI DA 
SILVA, Auxiliar de Serviços Diversos, Nível 3, com retroação de 
efeitos a partir de 30 de maio de 1983. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de , 986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 
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PORTARIA Nº 197, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais, RESOLVE designar o funcionário WILSON TAVARES DE 
SOUZA para exercer a função de confiança de Chefe do Núcleo de 
Fiscalização e Controle, 1ª Categoria, da Coordenadoria do Pess­
soal, da Secretaria da Administração, a partir de 1º de dezembro 
de 1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA Nº 198, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nº 096.723-2/86, RESOLVE, 
nos termôs do artigo 482, alínea "i", da Consolidação das Leis do 
Trabalho, demitir, por abandono de cargo, CARLOS MOTA VILE­
LA, Professor de Ensino de 1º e 2º Graus, Nrvel 5, com retroação 
de efeitos a partir de 19 de novembro de 1982. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito çle Goiânia 

PORTARIA Nº 199, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e à vista do contido no Processo nº 096.725-1/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 482, alínea "i", da Consolidação das Leis do 
Trabalho, demitir, por abandono de cargo, LACY MARIA BORE­
GES, Auxiliar de Serviços Diversos, Nível 1, e ROMILDA ALVES 
DE PAIVA, Auxiliar de Serviços Administrativos, Nrvel 3, com re­
troação de efeitos a partir de 30 de julho de 1983 e 30 de outubro de 
1983, respectivamente. · 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA Nº 200, DE 15 DEnEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo nll 112.545-8/86, RESOLVE, 
nos termos do artigo 482, alínea "i", da Consolidação das Leis ao 
Trabalho, demitir, por abandono de cargo, NILSON RODRIGUES 
DA SILVA, Auxiliar de Artífice, Nível 1, a partir de 30 de julho de 
1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA Nº 201, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le· 
gais e à vista do contido no Processo nll 129.231-0/86, RESOLVE 
designar a servidora JANE DOS SANTOS FERREIRA, Professor 
de Ensino de 1ª Fase de 1!? Grau, Nível I, Referência 4, para exer-
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cer a função de confiança-de Secretário Geral da Escola Municipal 
de 1@ a 4@ Séries "Donata Monteiro da Mota", da Secretaria da 
Educação, a partir de 12 de outubro de 1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17.dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA Nº 202, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais e à vista do contido no Processo n2 096.732-0/86, RESOLVE, 
demitir, por abandono de emprego, nos termos do artigo 482, alínea 
"i" , da Consoidação das Leis do Trabalho, o servidor DOMINGGS 
FERREIRA MENDES do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, 
Nível1, a partir de 31 de janeiro de 1985. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N2 203, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais,.RESOLVE constituir urna comissão composta por GILSON 
EURIPEDES DE ALMEIDA, RUBENS ZAFRED TOMCLICHES, 
ALZINO FURJADO DE MENDONÇA e EDUARDO NASCIMEN­
TO MAGALHAES, para, sob a presidência do primeiro, proceder a 
realização de licitações, para contratação de serviços e aquisição 
de material de divulgação, de interesse da Secretaria das Comuni­
cações Sociais, ficando sem efeito a Portaria n2 086, de 25 de abril 
de 1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PORTA RIA N2 204, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais, tendo em vista o contido no Processo nº 084.457-3/86, bem 
como o disposto no artigo 148, § 1'2, da Lei 6.103, de 16 de janeiro 
de 1984, 

RESOLVE: 

I - determinar a abertura de processo administrativo disci­
plinar, destinado a apurar amplamente os fatos narrados nos autos; 

11 -designar os funcionários FRANCISCO MOREIRA CA­
MARÇO, WILSON TAVARES DE SOUZA e ELTON DE MORAIS 
SARMENTO para, sob a presidência do primeiro, comporem a co­
missão de inquérito, com o objetivo de promover o processo men­
cionado no ítem anterior; 

. 111 - suspender, preventivamente, os funcionários MARIA 
DE FATIMA JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, CARLENE SILVA 
DOS SANTOS, ANA AUGUSTA ALVES DE SOUZA, DULÇULI­
NA MORAIS NETA e FRANCISCO DE ASSIS NETO ~ERREIRA, 
todos lotados no IPLAN; 

IV - estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a co­
missão apresentar os resultados do inquérito. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 
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PORTARIA Nº 205, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1986 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le­
gais, à vista do contido no Processo n'2 120.804-1/86, e nos ter­
mos do artigo 148, § 1 '2, da Lei 6.1 03, de 16 de janeiro de 1984, · 

RESOLVE: 

I - determinar a abertura de processo administrativo disci­
plinar, destinado a apurar amplamente os fatos narrados nos autos; 

11 - designar os funcionários PAULO Nl:JNES NEIVA, GE­
RALDA GONZAGA e NEUDES ALVES ANGELICA para, sob a 
presidência do primeiro, comporem a comissão de inquérito, com o 
objetivo de promover o processo mencionado no ítem anterior; 

111 - estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a co­
missão apresentar os resultados do inquérito. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17 dias do 
mês de dezembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA Nº 2.173, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1986 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PRFEITURA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à 
vista do disposto no inciso 11, do artigo 60, e com base nos artigos 
61 e 63, da Lei nº 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de confor­
mrdade com o Decreto nº 308, de 05 de junho de f984, que regula­
mentou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o_regime especial e sujeito a 12 (doze) ho­
ras semanais, SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA para, em siste­
ma de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino de 1º e 
2º Graus, Nível V, da Cadeira de Ciências, na Escola "Trajano de 
Sá", no período de 01 de outubro a 31 de dezembro de 1986, com 
remuneração .correspondente a 80% (oitenta por cento) da Tabela 
de Vencimentos. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
aos 09 dias do mês de dezembro de 1986. 

JOSÉ CARLOS RICCIOPPO 
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 2.220, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1986 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri­
buições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso 11, do Decreto 
nº 750, de 22 de dezembro de 1977, que aprovou o Regimento In­
terno da Secretaria da Administração, e tendo em vista o contido no 
Ofício s/nº, da Coordenadoria dos Editrcios Públicos, RESOLVE 
aplicar a IVAN BEZERRA MADEIRA JUNIOR, Agente de Vigilân­
cia, Nível 11, Referência 03, pena de suspensão de 05 (cinco) dias, 
a partir de 21 de novembro de 1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
aos 18 dias do mês de dezembro de 1986. 

JOSÉ CARLOS RICCIOPPO 
Secretário da Administração 

PORTARIA Nº 2.221, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1986 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri­
buições que lhe são conferidas pelo artigo 65, inciso 11, do Decreto 
n'2 750, de 22 de dezembro de 1977, que aprovou o Regimento In­
terno da Secretaria da Administração, e tendo em vista o contido no 
Ofício s/n'2, da Coordenadoria dos Edifícios Públicos, RESOLVE 
aplicar a ADELINO MEIRE DE OLIVEIRA, Agente de Vigilância, 
Nível 11, Referência 01, pena de suspensão de 05 (cinco) dias, a 
partir de 21 de novembro de 1986. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
aos 18 dias do mês de dezembro de 1986. 

JOSÉ CARLOS RICCIOPPO 
Secretário da Administração 
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CONTRATOS 

· CONTRATO N9 029/86 

"Renovação de Contrato de Locação de Imóvel que 
celebram o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e JOSÉ 
FIDELIS SOARES. 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Praça Pedro Ludovico Teixeira n9 105- Cen­
tro, nesta Capital, CGC nº 02.756.427/0001-40, com fulcro na Lei 
n9 8.268, de 11 de julho de 1977, art. 92, inci~o XX, representado 
pelo Chefe do Executivo, Dr. DANIEL ANTONIO DE OLIVEI· 
RA, assistido pelo Procurador Geral do Município, Dr. DONALDO 
MESSIAS RODRIGUES, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, por um lado e, por outro, o Sr. JOSÉ FIDELES 
SOARES, brasileiro, casado, comerciante, residente à Rua 23 nº 
243 • Edifício Edith, Apto. 1.401, CPF n9 002.615.011/15, neste ato 
representado pela SIMA ·IMOBILIÁRIA E ADMINISTRADO­
RA, com sede à Rua 7 nº 178, Centro, nesta Capital, CGG n9 

01.541 .275/0001 -03, representada pelo seu proprietário, Dr. LI­
BERTINO SIMON CAMELO, brasileiro, casado, advogado, do­
ravante denominado LOCADOR, à vista do contido nó Processo n9 
085.322-2/86, com dispensa de licitação constante do Despacho nº 
01 0/86, do Chefe do Executivo têm justo e combinado a presente 
renovação do contrato de locação, nas condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

,. CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO A LOCAÇÃO -
O LOCADOR dá ao MUNICÍPIO, em locação, o imóvel situado 
na Rua 3 com viela, Loja 01, Quadra 51, Lote 103, Ed. Fidelis, 
nesta Capital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA LOCAÇÃO • O 
prazo da locação será de 12 (doze) meses, no período de 1º de ja­
neiro a 31 de dezembro de 1986. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO ALUGUEL- O MUNICÍPIO 
pagará ao LOCADOR; durante os meses de janeiro e fevereiro 
de 1986, o aluguel mensal de Cz$ 3.517,91 (três mil, quinhentos e 
dezessete cruzados e noventa e um centavos) e, a partir do mês 
de março até dezembro do mesmo ano, o valor mensal de Cz$ 
3.390,20 (três mil, trezentos e noventa cruzados e vinte centavos), 
até o dia 10 do mês subsequente ao vencido, após regular apre­
sentação de conta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - O valor do presente contrato 
estima-se em CzS 40.938,02 (quarenta mil, novecentos e trinta e 
oito cruzados e dois centavos), que correrá à conta da dotação or­
çamentária 11 .01 -03.07.020.2.006-313200, conforme nota de em-
penho nº 186. 

CLÁUSULA QUINTA- DOS ENCARGOS - Ficará a cargo 
do MUNICIPIO durante o período da locação, o pagamento das 
despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, respon­
dendo o LOCADOR pelo pagamento do Imposto Predial e Ter­
ritorial Urbano incidente sobre o imóvel. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DESTINAÇÃO- O MUNICÍPIO 
obriga-se a destinar o imóvel locado ao funcionamento de órgão ou · 
entidade da Administração Municipal. 

ÇLÁUSULA SÉTIMA - DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL- O 
MUNICIPIO compromete-se ao termo final deste, a restituir o imó­
vel e, a repassar ao LOCADOR importância a ser orçada pela 
Secretaria de Serviços Públicos, em comum acordo com o mesmo, 
para fazer face aos reparos e relormas ali especificadas e que se­
rão executadas pelo LOCADOR. 

CLÁUSULA OITAVA- DA SUSPENSÃO DO CONTRATO 
- Se, em decorrência de caso fortuito ou de força maior, o imóvel fi­
car parcial ou totalmente destruído, o contrato ficará suspenso pelo 
prazo necessário à reconstrução, que será feita às expensas do 
LOCADOR. 

C~USULA NONA - DA ANTECIPAÇÃO DO PRAZO -
O MUNICIPIO poderá antecipar o prazo de vigência da presente-
locação independentemente de pagamento de qualquer indeniza­

ção desde que promova, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, a notificação do LOCADOR, através de expediente admi­
nistrativo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO­
O presente contrato somente entrará em vigor após seu registro no 
Egrégio Conselho de Contas dos Municípios, retroagindo seus 
efeitos a 19 de jan~iro do corrente ano, não cabendo indenização 
alguma caso o mesmo seja negado. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A locação ora contratada, vigora­
rá mesmo em caso de alienação do imóvel ou morte do LOCA­
DOR, ficando o sucessor ou sucessores, a qualquer título, obriga­
dos a respeitar o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - FORO - Os contratan­
tes elegem o foro da Comarca de Goiânia, excluído qualquer outro 
para decidir questões que possam advir deste contrato. 

Assim, justas e contratadas as partes firmam o presente 
instrumento, em presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
assinam. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 
em Goiânia, aos dias do mês de maio de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

DONALDO MESSIAS RODRIGUES 
Procurador Geral 

LIBERTINO SIMON CAMELO 
P/ Locador 

CONTRATO N9 030/86 

"Renovação de Con!rato de Locaçã_ç> de Imóvel que 
celebram o MUNICIPIO DE GOIANIA e FRAN­
CISCA RIBEIRO PEREIRA. 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Praça Pedro Ludovico Teixeira n9 105- Cen­
tro, nesta Capital, CGC n9 02.756.427/0001-40, com fulcro na Lei 
nº 8.268, de 11 de julho de 1977, art. 92, inci~o XX, representado 
pelo Chefe do Executivo, Dr. DANIEL ANTONIO DE OLIVEI­
RA, assistido pelo Procurador Geral do Município, Dr. DONALDO 
MESSIAS RODRIGUES, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, por um lado e, por outro, a Sra. FRANCISCA RI­
BEIRO PEREIRA, brasileira, viúva, proprietária, residente e do­
miciliada à Rua 85 n9 187 - Apto. 107, Setor Sul, nesta Capital, 
CPF nº Çl03.951.881/ , neste ato representada pela SIMA -
IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA, com sede à Rua 7 nº 
178, Centro, nesta Capital, CGG nº 01.541.275/0001-03, repre­
sentada pelo seu proprietário, Dr. LIBERTINO SIMON CAME­
LO, brasileiro, casado, advogado, doravante denominado LOCA­
DOA, à vista do contido no Processo n9 085.323-0/86, com dis­
pensa de licitação constante do Despacho nº 009/86, do Chefe do 
Executivo têm justo e combinado a presente renovação do contrato 
de locação, nas condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO. OBJETO A LOCAÇÃO -
O LOCADOR dá ao MUNICÍPIO, em locação, o imóvel situado 
na Avenida Paranaíba nº 268, Centro, nesta Capital, com telefone 
223-2273. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA LOCAÇÃO - O 
prazo da locação será de 12 (doze) meses, no período de 1º de ja­
neiro a 31 de dezembro de 1986. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO ALUGUEL- O MUNICÍPIO 
pagará ao LOCADOR, durante os meses de janeiro e fevereiro de 
1986, o aluguel mensal de Cz$ 2.099,41 (dois mil, noventa e nove 
cruzados e quarenta e um centavos) e, a partir do mês de março 
até dezembro do mesmo ano, o valor mensal de Cz$ 2.023,20 (dois 
mil, vinte e três cruzados e vinte centavos), até o dia 10 do mês· 
subsequente ao vencido, após regular apresentação de~onta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- O valor do presente contrato 
estima-se em Cz$ 24.430,82 (vinte e quatro mil, quatrocentos e 
trinta cru. s e oitenta e dois centavos), que correrá à conta da 
dotaçf .1mentária 17.01-08.42.188.2.024-313200, conforme 
nota dE; >nho nº 186. 

CLÁ_USULA QUINTA- DOS ENCARGOS - Ficará a cargo 
do MUNICIPIO durante o perbdo da locação, o pagamento das 
despesas relativas ao consumo de energia el~trica e água, respc>n-
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dendo o LOCADOR pelo pagamento do Imposto Predial e Territo­
rial Urbano incidente sobre o imóvel. 

éLÁUSULA SEXTA- DA DESTINAÇÃO- O MUNICÍPIO 
obriga-se a destinar o imóvel locado ao funcionamento de órgão ou 
entidade da Administração M:Jnicipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL- O 
MUNICÍPIO compromete-se ao termo final deste, a restituir o imó­
vel e, a repassar ao LOCADOR importância a ser orçada pela 
Secretaria de Serviços Públicos, ein comum acordo com o mesmo, 
para fazer face aos reparos e reformas ali especificadas e que se-
rão executadas pelo LOCADOR. · 

CLÁUSULA OITAVA- DA SUSPENSÃO DO CONTRATO 
- Se, em decorrência de caso fortuito ou de força maior, o imóvel fi­
car parcial ou totalmente destruído, o contrato ficará suspenso pelo 
prazo necessário à reconstrução, que será feita às expensas do 
LOCADOR 

CLÁUSULA NONA - DA ANTECIPAÇÃO DO PRAZO -
O MUNICÍPIO poderá antecipar o prazo de vigência da presente-
locação independentemente de pagamento de qualquer indeniza­

ção desde que promova, com antecedência mrnima de 30 (trinta) 
dias, a notificação do LOCADOR, através de expediente adminis­
trativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO­
O presente contrato somente entrará em vigor após seu registro no 
Egrégio Conselho de Contas dos Municípios, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro do corrente ano, não cabendo indenização 
alguma caso o mesmo seja negado. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A locação ora contratada, vigora­
rá mesmo em caso de alienação do imóvel ou morte do LOCA­
DOR, ficando o sucessor ou sucessores, a qualquer tftulo, obriga­
dos a respeitar o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - FORO - Os contratao- · 
tes elegem o foro da Comarca de Goiânia, excluído qualquer outro 
para deci.dir questões que possam advir deste contrato. 

Assim, .justas e contratadas as partes firmam o presente 
instrumento, em presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
assinam. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 
em Goiânia, aós dias do mês de maio de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

DONALDO MESSIAS RODRIGUES 
Procurador Geral 

UBERTINO SIMON CAMELO 
P/Locador 

CONTRATO N~ 037/86 

!'Renovação ~ Contrato de Locação de Imóvel que 
celebram o MUNICfPtO DE GOIÂNIA e o CEN­
TRO ESPÍRITA FÉ A AMOR. 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa juridica de direito 
público, com sede à Praça Pedro Ludovico Teixeira nº 105- Cen­
tro, nesta Capital, CGC nº 02.756.427/0001-40, com fulcro na Lei 
nº 8.268, de 11 de julho de 1977, art. 92, inciso XX, representado 
pelo Chefe do Executivo, Dr. DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEI­
RA, assistido pelo Procurador Geral do Município, Dr. DONALDO 
MESS1AS RODRI!iUES, doravante denominado simplesmente 
MUNICIPIO, por uiillado e, por outro, o CENTRO ESPIRITA 
FÉ A AMOR, entidade reHgiosa, com sede à Av. Bernardo Sayão, 
esquina com a Rua 1 O - Setor · Fama, nesta Capital, inscrita no 
CGCIMF sob n2 02.450.032/0001-83, neste ato representado pelo 
seus Diretor Presidente, o Sr. AGRIPINO DE CAMARGO, bra­
sileiro, funcionário público federal, CPF nº 035.392.701-59, resi­
dente e domiciliado nesta Capital, doravanté denominado LOCA­
DOR, à vista do contido no Processo nº 080.451-3/86, com dis­
pensa de licitação constante do Despacho nº 013186, do Chefe do 
Executivo têm justo e combinado a presente renovação do contrato 
de locação, nas condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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.CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO f. LOCAÇÃO -
O LOCADOR dá ao MUNIC(PIO, em locação, o móvel situado ' 
na Rua 10 c/ Avenida Bernardo Sayão, Bairro Fama, nesta Capital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA LOCAÇÃO - O 
prazo da locação será de 12 (doze) meses, no perfodo de 1 º de ja­
neiro a 31 de dezembro de 1986. · 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO ALUGUEL- O MUNICÍPIO 
pagará ao LOCADOR, o aluguel mensal de Cz$ 1.200,00 (hum 
mil e duzentos cruzados), até o dia 10 do mês subsequente ao 
vencido, após regular apresentação de conta. 

CLÁUSULA QUARTA -DO VALOR DO CONTRATo" E 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- O valor dO presente contrato 
estima-se em Cz$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos cruza­
dos), que correrá à conta da dotação orçamentária 
17.01-Q8.42.188.2.024-313200, conforme nota de empenho n9 

/86. 

-CLÁUSULA QUINTA- DOS ENCARGOS - Ficará a cargo 
do MUNICIPIO durante o período da locação, o pagamento das 
despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, respon­
dendo o LOCADOR pelo pagamento do Imposto Predial e Ter: 
ritorial Urbano incidente sobre o imóvel. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DESTINAÇÃO- O MUNICIPIO 
obriga-se a destinar o imóvel locado ao funcionamento de órgão ou 
entidade da Administração Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESTITUIÇÃO DO lMÓVEL- O 
MUNICÍPIO compromete-se ao termo final deste, a restituir o imó­
t't'êl e, a repassar ao LOCADOR importância a ser orçada pela 
Secretaria de Serviços Públicos, em comum acordo com o mesmo, 
para fazer face aos reparos e reformas ali especificadas e que se­
rão executadas pelo LOCADOR. 

CLÁUSULA OITAVA- DA SUSPENSÃO DO CONTRATO 
- Se, em decorrência de caso fortuito ou de força maior, o imóvel fi­
car parcial ou totalmente destruído, o contrato ficará suspenso pelo 
prazo necessário à reconstrução, que será feita às expensas do 
LOCADOR 

CLÁUSULA NONA - DA ANTECIPAÇÃO DO PRAZO -
O MUNICIPIO poderá antecipar o prazo de vigência da presente-
locação independentemente de pagamento de qualquer indeniza­

ção desde que promova, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, a notificação do LOCADOR, através de expediente admi-
nistrativo. · 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO­
O presente contrato somente entrará em vigor após seu registro no 
Egrégio Conselho de Gontas dos Municípios, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro do corrente ano, não cabendo indenização 
alguma caso o mesmo seja negado. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A locação ora contratada, vigora- · 
rá mesmo em caso de alienação do imóvel ou morte do LOCA­
DOR, ficando o sucessor ou sucessores, a qualquer titulo, obriga­
dos a respeitar o presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - FORO - Os contratan­
tes elegem o foro da Comarca de Goiânia, excluído qualquer outro 
para decidir questões que possam advir deste contrato. 

Assim, justas e contratadas as partes firmam o presente 
instrumento, em presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
assiAam. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 
em Goiânia, aos dias domês de maio de 1986. 

DANiEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiênia 

DONALDO MESSIAS RODRIGUES 
Procurador Geral 

AGRIPINO FÁBIO DE CAMARGO 
P/ Locador 
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CONTRATO Nº 040/86 

"Renovação de Contrato de Locaçãq de Imóvel que 
celebram o MUNICIPIO DE GOIANIA e SILVI­
NA FRANCISCA DE JESUS. 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede à Praça Pedro Ludovico Teixeira nº 105- Cen­
tro, nesta Capital, CGC n9 02.756.427/0001 -40, com fulcro na Lei 
nº 8.268, de 11 de julho de 1977, art. 92, inciso XX, representado 
pelo Chefe do Executivo, Dr. DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEI­
RA, assistido pelo Procurador Geral do Município, Dr. DONALDO 
MESSIAS RODRIGUES, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, por um lado e, por outro, a Sra. SILVINA FRAN­
CISCA DE JESUS, brasileira, viúva, do lar, residente e domicilia­
da à Rua AbOio Alves de Castro, Quadra 88, Lote 8, Vila Àosa, 
nesta Capital, portadora da Carteira de Identidade nº 277.915-
SSP/GO e do CPF nº 194.392.881 /91, doravante denominada LO­
CADOR, à vista do contido no Processo nº 087.240-6/86, com dis· 
pensa de licitação constante do Despacho nº 036/86, do Chefe do 
Executivo têm justo e combinado a presente renovação do contrato 
de locação, nas condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRJ\ - DO OBJETO A LOCAÇÃO -
O LOCADOR dá ao MUNICIPIO, em locação, o imóvel situado 
na Rua Abllio Alves de Castro, Quadra 88, Lote 08, Vila Rosa, 
nesta Capital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA LOCAÇÃO -O 
prazo da locação será de 12 (doze) meses, no período de 1º de ja­
neiro a 31 de dezembro de 1986. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ALUGUEL- O MUNICÍPIO 
pagará ao LOCADOR, durante os meses de janeiro e fevereiro de 
1986, o aluguel mensal de Cz$ 170,00 (cento e setenta cruzados), 
até o dia 10 do mês subsequente ao vencido, após regular apre­
sentação de conta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO E 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- O valor do presente contrato 
estima-se em Cz$ 2.040,00 (dois mil e quarenta cruzados) que cor­
rerá à conta da dotação orçamentária 
17.01-08.42.188.2.024-313200, conforme nota de empenho nº 

/86. 

CLÁ!.JSULA QUINTA- DOS ENCARGOS - -Ficará a cargo 
do MUNICIPIO durante o período da locação, o pagamento das 
despesas relativas ao consumo de energia elétrica e água, respon- · 
dendo o LOCADOR pelo pagamento do Imposto Predial e Territo­
rial Urbano incidente sobre o irmvel. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DESTINAÇÃO- O MUNICÍPIO 
obriga-se a destinar o imóvel locado ao funcionamento de órgão ou 
entidade da Administração Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL - O 
MUNICÍPIO compromete-se ao termo final deste, a restituir o imó­
vel e, a repassar ao LOCADOR importância a ser orçada pela 
Secretaria de Serviços Públicos, em comum acordo com o mesmo, 
para fazer face aos reparos e reformas ali especificadas e que se­
rão executadas pelo LOCADOR. 

CLÁUSULA OITAVA- DA SUSPENSÃO DO CONTRATO 
- Se, em decorrência de caso fortuíto ou de força maior, o imóvel fi­
car parcial ou totalmente destruído, o contrato ficará suspenso pelo 
prazo necessário à reconstrução, que será feita às expensas do 
LOCADOR. 

C~USULA NONA - DA ANTECIPAÇÃO DO PRAZO­
O MUNICIPIO poderá antecipar o prazo de vigência da presente-
locação independentemente de pagamento de qualquer indeniza­

ção desde que promova, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, a notificação do LOCADOR, através de expediente adminis­
trativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO -
O presente contrato somente entrará em vigor após seu registro no 
Egrégio Conselho de Contas dos Mmicípios, retroagindo seus 
efeitos a 1º de janeiro do corrente ano, não cabendo indenização 
alguma caso o mesmo seja negado. 

PARÁGRAFO ÚNICO -A locação ·ora contratada, vigora­
rá mesmo em caso de alienação do imóvel ou morte do LOCA­
DOR, ficando o sucessor ou sucessores, a qualquer título, obriga­
dos a respeitar o presente contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- FORO - Os contratan­
tes elegem o foro da Comarca de Goiânia, excluído qualquer outro 
para decidir questões que -possam advir deste contrato. 

Assim, justas e contratadas as partes firmam o presente 
instrumento, em presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
assinam. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 
em Goiânia, aos dias do mês de maio de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

OONALDO MESSIAS RODRIGUES 
Procurador Geral 

SIL VI NA FRANCISCA DE JESUS 
Locadora 

CONVÊNIOS 

CONVÊNIO Nº 033/86 

Convênio relativo a bolsa de estudo, celebrado en­
tre o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e o CENTRO · 
EDUCACIONAL PEQUENOS E PERALTAS 
LTDA. 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direito 
público, sediado à Praça Pedro Ludovico Teixeira nº 105 - Centro, 
nesta Capital, CGC nº 02.756.427/0001-40, com fulcro na Lei nº 
8.268, de 11 de julho de 1977, art. 92, inci59 XX, representado pelo 
Chefe do Executivo, Dr. DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA, 
assistido pelo Procurador Geral do Município, Dr. DONALDO 
MESSIAS RODRIGUES, doravante denominado apenas MU­
NICÍPIO, e o CENTRO DE ESTUDOS PEQUENOS E PE­
RALTAS LTDA., CGC n9 01.676.584/0001-82, lnsc. Municipal nº 
056.241-6, lnsc. SINEPE 1265, com sede à Rua Cláúdio da Costa 
nº 113, Quadra 218, Lote 25 - Cidade Jardim, nesta Capital, repre­
sentado por sua Diretora, MARIA APARECIDA DA SILVEIRA, 
brasileira, casada, residente e domiciliada nesta Capital, Cl nº 
442.296 SSP/GO, doravante denominado apenas ESCOLA regu­
larmente estabelecida, nos termos da legislação própria e vigente, à 
vista do contido no Processo nº 100.584-3/86, firmam .o presente 
convênio para fornecimento de bolsas de estudo, com fulcro na Lei 
nº 5.63;4, de 31 de março de 1980, com observância das cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O MUNICÍPIO fornecerá, a alu­
nos carentes, bolsas de estudo para cursõ regulares da pré-escola 

· ao 2º grau, supletivos e cursos livres, ministrados pela ESCOLA 
nesta Capital, compensando os custos das mesmas com o débito 
da ESCOLA relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza -ISSQN. 

Parágrafo Único - As bolsas referidas nesta cláusula pode­
rão ser utilizadas em qualquer modalidade de ensino ministrado 
pela ESCOLA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As bolsas de estudo concedidas 
pelo MUNICÍPIO correspondem a 50% (cinquenta por cento) do 
valor da semestralidade ou anuidade autorizadas pela Comissão de 
Encargos Educacionais do CEE e efetivamente cobradas pela 
ESCOLA; sendo, pois, o restante, na proporção de 20% (vinte por 
cento), às expensas da ESCOLA, e 30% (trinta por cento) de res­
ponsabilidade do aluno. 

§ 1º- Os reajustes de anuidade, fixados pelos órgãos com­
petentes, nos termos da legislação especifica, para vigência no pe­
rfodo de validade deste convênio, quando adotados pela ESCOLA, 
serão subsidiados na mesma proporção P.revista no "caput" desta 
cláusula, observando-se o disposto na CLÁUSULA TERCEIRA; 

§ 2º • As bolsas resuHantes deste convênio se referem 
apenas à anuidade, exduindo outras taxas e despesas alheias a 
essa rubrica (taxa de recuperaçoo, dependência, material didático, 
etc.). 
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CLÁUSULA TERCEIRA - A ESCOLA poderá compensar 
o valor das bolsas de estudo com o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISSQN) por ela devido ao MUNICÍPIO da se­
guinte forma: 

I - Até o valor do ISSQN gerado em exercícios anteriores; 

11 - Até o valor global dos débitos lançados objetos da co­
brança em trâmite; 

111 - Até 80% (oitenta por cento) do valor do ISSQN devido 
no ano em exercfcio, em cujo final se fará um acerto sobre a verba 
restante. 

Parágrafo Único - A iniciativa para propositura do convênio 
é da ESCOLA, sendo a proposta feita à Secretaria do Governo 
Municipal e instruída pela Secretaria de Finanças, que irá conferir o 
montante do débito apresentado, nos casos dos ítens I e 11; não ha­
vendo débito, conforme ítem 111, a própria ESCOLA apresentará 
previsão do tributo, para efeito de cálculo do número de bolsas. 

CLÁUSULA QUARTA -As bolsas de estudo de que trata o 
presente convênio são relativas ao ano letivo de 1986; o controle . 
das mesmas será f~ito através de formulários autenticados pela 
ESCOLA, MUNICIPtO e pelo agente distribuidor, com numera­
ção necessária, que serão entregues aos encarregados de distri­
buição das mesmas. 

Parágrafo Único - A distribuição das bolsas resultantes 
deste convênio .será feita pelo MUNICIPIO (na proporção de 80%) 
e pela ESCOLA (na proporção de 20%). 

CLÁUSULA QUINTA- A Secretaria do Governo, ao expe­
dir o documento de concessão, denominado "bolsa de estudo", que 
o bolsista apresentará à ESCOLA para as devidas anotações, fará 
constar o número respectivo, o nome do bolsista, sua qualificação 
civil, filiação e endereço, indicando ainda o c:;urso de opção. 

CLÁUSULA SEXTA- A fiscalização sobre o cumprimento 
das cláusulas deste convênio fica a cargo da Secretaria de Finan­
ças do Município, o que deverá ser facilitado pela ESCOLA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A ESCOLA deve encaminhar ao 
MUNICÍPIO, até 15/04/86, relação completa dos bolsistas até 
então efetivados, acompanhada de uma yia do formulário padrão 
devidamente preenchido - relativo a cada bolsista. A partir desta 
data, até 30/04/86, a ESCOLA passa a preencher o restante das 
vagas, quando houver, apresentando rel~ção dos beneficiários 
destas à Comissão de Triagem do MUNICIPIO, para fiscalização 
e aprovação. 

Parágrafo Único - Caso persistam vagas após 30/04/86, 
seja por não preenct)imento nas formas prescritas nestas cláusulas 
ou qualquer outro motivo, qualquer das partes poderá indicar candi­
dato, que será efetivado com a aprovação da outra; persistindo, 
ainda, estas não serão computadas no número de bolsás, para 
efeito de acerto final. 

CLÁUSULA OITAVA- O beneficiário da bolsa está sujeito 
ao regulamento interno da ESCOLA; e,sta, por sua vez, deverá 
encaminhar bimestralmente ao MUNICIPIO informações (relató­
rios) sobre a frequência e aproveitamento do bolsista. 

§ 1º - A bolsa poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO a 
qualquer momento, caso não haja um aproveitamento ou frequência 
mínima pe.lo beneficiário, segundo as normas da ESCOLA e dos 
órgãos competentes na esfera Municipal, Estadual e Federal; 

§ 2º- A bolsa cancelada por ~m dos motjvos do§ 1º, pode­
rá ser reaproveitada na forma da CLAUSULA SETIMA, não haven­
do preenchimento da vaga, para efeito de acerto no final do exercí­
cio, a bolsa será considerada somente no período em que houver 
frequência, ou até o momento do cancelamento; 

. § 3º - É vedado o acúmulo de bolsas; o aluno que houver 
sido ben·eficiado por qu~lquer outra bolsa de estudo deverá optar 
pela bolsa que melhor lhe convier. 

·cLÁUSULA NONA- Dá-se ao presente convênio, o valor 
estimado de Cz$ 7.480,00 (sete mil e quatrocentos e oitenta cruza­
dos), conforme documentação anexa; que gerará 11 (onze) bolsas 
de estudo. Em anexo, dotação orçamentária nº 
17.01.08.48-247:2.029 - 325400, conforme ·Nota de Empenho 

/86. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O convênio terá a duração de 1 
(um) ano civil e poderá ser renovado anualmente por solicitação da 
ESCOLA conveniada, até 1 O de janeiro de cada exercfcio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Fica eleito o foro de 
Goiânia como competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste convênio. 

Por se acharem, assim, justos e conveniados, firmam o 
presente instrumento na presença das 2 (duas) testemunhas abai­
xo assinadas. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, 
aos 28 dias do mês de novembro de 1986. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

DONALDO MESSIAS RODRIGUES 
Procurador Geral 

MARIA APARECIDA DA SILVEIRA 
P/ Escola 

DIVERSOS -

ATO NORMATIVO Nº 004/86 - GSF 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o parágrafo 1º, do artigo 1º, da Lei 5.738, de 22 de 
dezembro de 1980, que autoriza a atualização monetária da Unida­
de de Valor Fiscal de Goiânia - UVFG e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 41, do Decreto-Lei 
nº 2.284, de 1 O de março de 1986, 

CONSIDERANDO que os coeficientes fixados nos termos 
do artigo 2º, da Lei Federal nº 6.205, de 20 de abril de 1975, apre­
sentaram uma variação acumulada, até 28 de fevereiro de 1986, de 
66,27% (sessenta e seis inteiros e vinte e sete centésimos por 
ce1_1to), 

RESOLVE: 

I - Para efeito de lançamento, cobrança e arrecadação dos 
tributos e penalidades pecuniárias municipais, no exercício de 
1987, a Unidade de Valor Fiscal de Goiânia- UVFG, fica acrescida 
de 66,27% (sessenta e seis inteiros e vinte e sete centésimos por . 
cento) e passa a ter o valor de Cz$ 251,40 (duzentos e cinquenta e 
hum cruzados e quarenta centavos). 

11 -O Coordenador de Tributos Diversos adotará as provi­
dências necessárias para a atualização das TA BELAS EXPR ES­
SAS EM CRUZADOS, na forma do artigo 275, da Lei 5.040, de 20 
de novembro de 1975, dando publicidade e divulgação para conhe­
cimento tempestivo dos contribuintes e interessados. 

111 - ·Este Ato Normativo entrará em vigor no dia 1º (primeiro) 
de janeiro de 1987. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 03 dias 
do mês de novembro de 1986. 

OROZINO DORNELES DOS SANTOS 
Secretário de Finanças 

~a, 
emoca.o. 
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